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REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
A Secretaria de Educação do Município de Maceió 

 
Ref.: Requerimento de Credenciamento para firmar parceria na área educacional, nos termos do Edital de 

Credenciamento nº 02/2023 – SEMED. 

 

Ilustríssima Secretaria, 

 
Em atenção ao Edital de Credenciamento nº 02/2023, eu Gracinda Pinto Cavalcante, portadora do RG 15.600.368- 

5 SSP-SP e CPF 200.312.798-48, representante da OSC, venho, respeitosamente, na qualidade de representante da 

Associação Beneficente Cavalcante, inscrita no CNPJ sob nº 00.329.111/0001-46, com sede capital, na Rua Ingaí, 

156 – Sala 1512, Bairro Vila Prudente, São Paulo – SP, CEP 03132-080, REQUERER o credenciamento para firmar 

parceria na área educacional, mediante a execução de atividades na área da Educação Infantil, em conformidade 

com as Diretrizes Pedagógicas do Município de Maceió e o correspondente Plano de Trabalho. 

 
1. Identificação da OSC 

Associação Beneficente Cavalcante 

CNPJ: 00.329.111/0001-46 

Rua Ingaí, 156 – Sala 1512, Bairro Vila Prudente, São Paulo – SP, CEP 03132-080 

Telefone: 011 99910-6482 

Email. associacaocavalcante@gmail.com Site: www.associacaocavalcante.com.br 

Representante da OSC: Gracinda Pinto Cavalcante 

CPF.: 200.312.798-48 RG.: 15.600.368-5 SSP – SP 

Rua São Jorge, nº 300 apto 21 – Tatuapé – São Paulo SP – 03087-000 

 
2. Histórico da OSC 

A Associação Beneficente Cavalcante é uma organização não governamental, fundada em 14/06/1994, 

atuante na região com trabalhos diversificados sobre vários temas como os de educação, saúde, cultura, 

esporte e lazer, buscando sensibilizar setores da sociedade, como comerciantes, empresários e instituições 

governamentais, numa soma de esforços que culminem em ações básicas para a melhoria da qualidade de 

vida das famílias. 

Neste sentido nossa Associação Beneficente Cavalcante vem realizando um papel articulador e de 

prestação de serviços, visando a execução de ações de busca ativa que assegurem a oferta de serviços e 

benefícios as famílias e indivíduos mais indefesos, a redução de incidências de riscos e vulnerabilidades e 

as necessidades de proteção e desenvolvimento de crianças de crianças, adolescentes, adultos, idosos e 

suas respectivas famílias em situação de média/alta fragilidade social. 

Atualmente possuímos 4 convênios com a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo e 1 convênio 

com a Secretaria Municipal de Educação de Guarulhos, atendendo 952 bebês e crianças 0 a 3 anos 11 

meses e 29 dias. 
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Missão: 

Promover desenvolvimento Social e sustentável, educação e cultura, arte, lazer e esporte, para que haja 

consciência socioambiental, alimentação, segurança, saúde e trabalho para todos, no intuito de melhoria 

no convívio familiar, profissional e social; 

 
Visão: 

Buscamos ser referência no atendimento educacional e social, visando mudar a realidade individual, 

familiar e consequentemente a comunidade a qual atendemos; 

 
Valores: 

• Amor 

• Acolhimento 

• Solidariedade 

• Ética 

• Respeito 

• Valorização da vida e da família. 

 
3. Descrição do Objeto 

A presente parceria destina-se ao atendimento as crianças por meio de Termo de Colaboração entre a 

Secretaria Municipal de Educação e a Associação Beneficente Cavalcante, visando a consecução de 

finalidades de interesse público e reciproco para execução indireta de serviços de atendimento escolar, na 

modalidade “EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE”, para o atendimento gratuito de 

crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade em conformidade com o Edital de 

Credenciamento Nº 02/2023. 

Considerando como base as Emendas Constitucionais 53/06 e 59/09 Lei Federal nº 9.394/1996, que 

define Diretrizes da Educação Nacional e suas alterações subsequentes, Lei Federal nº 11.947/09 – Dispõe 

sobre o atendimento da alimentação escolar, Lei Federal nº 13.005/14 – Plano Nacional de Educação, Lei 

Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal Nº 13.204/15 – Regime Jurídico das parcerias entre 

administração pública e as OSC, Resolução CNE/CEB nº 05/2009 Diretrizes Curriculares Nacional para 

Educação Infantil, Resolução CNE/CEB Nº 04/10 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica 

a Proposta Curricular – Parecer CNE/CEB Nº 20/09 – Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para 

Educação Infantil, Resolução CD/FNDE Nº 26/13 – Dispõe o atendimento da alimentação escolar aos 

alunos da Educação Básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, Decreto 

Municipal Nº 9.121/21 – Aplicação no âmbito da administração Direta e indireta da Lei Federal Nº 

13.019/14 alterada pela Lei Federal Nº 13.204/15, Lei Municipal nº 6.493 de 23/11/15 que aprova o Plano 

Municipal de Educação Infantil no Sistema Municipal de Ensino de Maceió, Resolução COMED Nº 03/14 

que fixa normas para o funcionamento de Instituição de Educação Infantil no Sistema Municipal de Ensino 

de Maceió e Resolução COMED Nº 01/16 normas para a educação especial, proporcionando condições 

adequadas e relação de complementaridade, cooperação, articulação e corresponsabilidade entre o poder 

público e a sociedade civil. 

Oferecer proteção, segurança, alimentação, produção e apropriação de cultura, conhecimento, saúde, 

lazer e acesso as diferentes e diversas informações permeando todas as linguagens (oral/verbal, corporal, 

dança, teatro, brincar/ludidade, leitura e escrita), levando a criança a ser protagonista de suas próprias 

vivencias. 
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4. Pretensão de Atendimento 

Público-alvo. 

O atendimento se dará a crianças de 0 meses a 5 anos e 11 meses, com instalação da creche no Município 

de Maceió, conforme indicação da Secretaria Municipal de Educação de Maceió, com atendimento 

integral. 

Quantidade de Aluno: 2.000 (dois mil alunos) 

Período Integral: 

Custeio de Locação – Aluguel + IPTU (se for o caso) Mensal R$    

 

5. Justificativa da Atividade 

A proposta para a Educação Infantil/ Creche, constitui em propiciar espaços coletivos e privilegiados de 

vivência da infância de 0 (zero) a 05 (cinco) anos que contribuem para a construção da identidade social e 

cultural das crianças, fortalecendo caráter integrado do cuidar e do educar, além de propiciar á criança 

permanência e garantia á educação, saúde preventiva, alimentação adequada, proteção, higiene e lazer, 

criando condições para o desenvolvimento integral da criança, considerando as possibilidades de 

aprendizagem que apresentam nas diferentes faixas etárias. 

É importante que as crianças tenham ampla oportunidade de trocar experiências e conhecimentos com 

outras crianças e demais funcionários da instituição, com quem passam a maior parte do tempo e lhes 

propiciam a realização de atividades em que elas reorganizam o que existe e criam novos significados. 

A criança é um sujeito competente, ativo e agente de seu desenvolvimento. E nas interações de seu meio, 

em atividades socioculturais concretas, estas mobilizam seus saberes e suas funções psicológicas (afetivas, 

cognitivas, motoras e lingüísticas). Ao mesmo tempo em que os modificam. 

Para que isso ocorra, se faz necessário uma atuação que propicie o desenvolvimento de capacidades 

envolvendo aquelas de ordem física, afetiva, cognitiva, ética, estética, de relação interpessoal e inserção 

social, num ambiente incentivador, desafiador que promova a construção de conhecimentos. A Creche 

desenvolverá atividades que proporcione à criança desenvolver sua potencialidade e criatividade, um 

pensar criativo e autônomo, aprender com o outro, respeito, solidariedade, conviver, brincar, desenvolver 

projetos em grupo, cuidar de si, de outros e do ambiente, expressar-se, comunicar-se, criar e reconhecer 

novas linguagens, compreender suas emoções e sentimentos e organizar seus pensamentos. 

Cuidar das crianças é atender suas necessidades físicas oferecendo condições de se sentir confortável em 

relação ao sono, á fome, á sede, á higiene, á dor, etc. Cuidar inclui acolher, garantir a segurança e 

alimentar a curiosidade e a expressividade infantil. Cuidar é educar, dar condições para que as crianças 

explorarem ambientes e construam sentidos pessoais, formas culturais de agir, sentir e pensar. Cuidar e 

educar são dimensões indissociáveis de todas as ações do educador. 

É essencial a participação da comunidade discutindo com eles o melhor caminho para a formação de seus 

filhos. A cumplicidade implica em atribuir a eles tarefas e oportunidades de participação e as crianças não 

podem ficar de fora, porque elas são o centro do processo. 
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6. Objetivos 

Proporcionar um programa de Educação Infantil de acordo com diretrizes da Proposta Curriculares 

Educação Infantil, na faixa etária 0 a 5 anos 11 meses e 29 dias, em período integral que garanta à criança 

acesso a processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de 

diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à 

dignidade, à brincadeira, à convivência e à integração com outras crianças. 

Tendo esta base os Centros de Educação Infantil têm por finalidade, garantir à criança seu 

desenvolvimento integral, físico, emocional, intelectual e social, com absoluta prioridade e efetivação dos 

direitos referentes à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, sendo-lhes 

garantido o direito ao cuidado e proteção, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente e a 

Lei de Diretrizes e Bases para Educação Infantil (artigos 29,30 e 31). 

Temos como desafio também o Educar e o Cuidar de forma indissociável, visando contribuir com um 

currículo que propicie às crianças condições, de fato, de aprendizagem, respeitando-as como sujeitos 

sociais e de direitos, capazes de pensar e agir de modo criativo e crítico. Oferecendo qualidades de 

experiências que possam contribuir para o seu exercício da cidadania. 

 
*Em curto prazo 

• Promover a socialização e adaptação da criança de educação infantil ao meio em que vive para que 

se relacione com as pessoas que integram a comunidade; 

• Estabelecer rotinas de organização de tempo e espaço, garantindo a estabilidade que permite as 

crianças se situarem, desde o período do acolhimento; 

• Desenvolver em todas as crianças o hábito de expressão e comunicação espontânea e criativa. 

 
*Em médio prazo 

• Aumentar a participação dos pais nas reuniões e demais atividades programadas pela creche; 

• Incentivar a observação, registro e atenção; 

• Favorecer a construção do conhecimento para que todos eles tenham hábitos de respeito e 

compreensão ao meio natural e social em que vivem; 

• Promover qualidade no atendimento às crianças com deficiência; 

• Acesso à educação étnico racial. 

 
*Em longo prazo 

• Garantir o desenvolvimento integral da criança nos aspectos sociais, intelectuais, físicos e 

psicológicos. 

 
A Associação Beneficente Cavalcante tem como filosofia construir uma qualidade que visa o pleno 

desenvolvimento da criança, não apenas para integrá-la a sociedade, mas para que seja capaz de 

aperfeiçoá-la numa coletividade mais justa, equilibrada, saudável e efetivamente humanitária. Assim, as 

crianças podem estabelecer relações entre novos conteúdos e os conhecimentos prévios, usando para isso 

os recursos de que dispõe. 
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7. Descrição das Atividades e dos Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das 

metas/metodologia; 

 
Segundo Vygotsky as crianças se desenvolvem e aprendem através das brincadeiras e brinquedos, pois através 

deles elas conseguem representar uma situação no seu cotidiano e desenvolve seu raciocínio lógico que 

estimula sua mente. Ao se remeterem as brincadeiras proposta pelos professores influenciam como formar e 

registrar algumas informações no processo mental, cada vez mais as informações recebidas vão se tornando 

mais complexas, para poder começar a fazerem sentido para as crianças. 

A educação infantil pode ter vários métodos, e tem uma função muito importante no aprendizado das 

crianças, pois a partir do desenvolvimento infantil que irá por em prática o método de aprendizagem. As 

crianças desenvolvem atos cooperativos como imitações, disputa de objetos, diálogos, brigas e entre outros 

comportamentos. São a partir deles que a criança vai ter grandes desenvolvimentos, com situações frequentes 

que vão aparecer no cotidiano como na creche, préescolas e ambiente familiar. 

 
O professor tem de grande importância saber lidar com essas condições no desenvolvimento da criança, pois elas têm a 

se interagir ao seu meio de convivência sabendo lidar com várias ocasiões que utilizara o comportamento no meio do seu 

trajeto de aprendizagem. Compete ao professor organizar situações de aprendizagem nas quais sejam oferecidos às 

crianças momentos de conversa, brincadeiras, experimentações, exploração de objetos, interação com crianças de 

diferentes idades e de mesma idade, vivenciais em espaços e ambientes diferenciados, respeitado a individualidade das 

crianças. O professor deve considerar em suas práticas os conhecimentos prévios das crianças, o que implica utilizar 

alguns instrumentos metodológicos que favorecem essa investigação, iniciando pela observação cuidadosa delas, sendo 

que, quanto menores forem, mais atento deve estar o professor, visto que não se comunicam verbalmente (SALGADO, 

SOUZA, 2012, p.23). 

 

A organização da rotina no dia-a-dia do Unidade Educacional é feita considerando-se espaço, tempo, 

materiais disponíveis e interações sociais, de modo que, num trabalho coletivo, se respeitem os ritmos 

individuais, diminuindo os momentos de espera nas atividades cotidianas. 

O número de horas que a criança permanece na unidade, as diferenças individuais e a especificidade do 

trabalho pedagógico demandam um planejamento constante de rotina, que garanta às crianças a 

possibilidade de viverem plenamente o seu tempo de infância, brincando, descobrindo, interagindo, 

produzindo cultura na relação com os outros garantindo aprendizagem e desenvolvimento. Para tanto é 

essencial: 

 
• Garantir a segurança, organização e salubridade de todos os espaços; 

• Envolver a equipe na organização e conservação dos ambientes e materiais; 

• Garantir aquisição e manutenção de materiais e mobiliários, bem como brinquedos adequados 
as faixas etárias; 

• Organizar os espaços com intencionalidade, respeitando as culturas infantis e a diversidade 
cultural; 

• Flexibilidade das rotinas para vivencias de novas experiências; 
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Desenvolvimento da criança com deficiência, com transtornos globais do desenvolvimento e com altas 

habilidades/ superdotação 

A inclusão de crianças com necessidades especiais é um desafio para o professor que deve perceber em 

cada criança suas especificidades, promovendo situações de interação com outras crianças favorecendo a 

transformação e ampliação de ser repertorio cultural, maximizando suas aprendizagens. 

Com o objetivo de aprimorar nossa ação pedagógica e conseguir avanços no desenvolvimento e 

aprendizagem dessas crianças. Nossa ação se faz no sentido de desenvolver atividades que favoreçam a 

construção do conhecimento pelo sujeito, com ênfase na interação com o meio social que cerca a criança. 

O espaço social da Creche possibilitara o contato com diversas experiências enriquecendo e ampliando o 

repertório cultural da criança com deficiência, com transtornos globais do desenvolvimento e com altas 

habilidades/superdotação. Neste espaço é potencializada a riqueza das exposições da criança a diferentes 

situações de convívio social, cultural, linguístico, entre outros. 

A avaliação devera considerar tanto os fatores sociais (interação-família, professores, colegas e outros) e 

contextuais (acessibilidade arquitetônica, curricular, atitudinal e adaptações materiais) que cercam a 

aprendizagem da criança, quanto às interações envolvidas nesses processos, a fim de fornecer informações 

para os professores compreenderem melhor cada criança e, consequentemente, pensarem nas 

intervenções que se fizerem necessárias. 

A observação e intervenções constantes nas situações cotidianas, favorece a percepção dos centros de 

interesse do grupo de crianças, suas características individuais, suas preferências, seus medos, desejos e 

permite que os professores realizem uma avaliação com o objetivo de acompanhar e incentivar o 

desenvolvimento e aprendizagem da criança, dando ênfase no trabalho desenvolvido com os diferentes 

campos de experiência. 

A metodologia utilizada será fundamentada em um visão sócio interacionista construtivista através de 

projetos que enfatizará o aprender a aprender e a facilitar processos de aprendizagem, inter-relacionando 

teoria e prática. Partindo dessas visões, as crianças: 

Apresentem tudo o que sabem e pensam sobre as situações propostas;Apresentem situações problema, 

em que o educador como mediador da situação participa de questões e respostas que surgem por meio 

das ações das crianças; 

Participem de atividades em que são trabalhados conteúdos não fragmentados que acabam por perder 

seu contexto real; 

Diante das atividades propostas, vivenciam momentos de trocas e interações entre elas. 

Serão trabalhadas segundo o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil, duas grandes áreas, 

as formações pessoais e sociais, visando os processos de construção da identidade e a autonomia da 

criança, dando-se especial atenção ao Interagir e Brincar, e para o conhecimento do mundo o trabalho 

visará a construção das diferentes linguagens pelas crianças e para as relações que estabelecem como 

norte os princípios diretrizes apresentados como referencias: 

• Experiência voltadas ao conhecimento e conhecimento e cuidado de si, do outro, do ambiente; 

• Experiência de brincar e imaginar; 

• Experiência de exploração da linguagem corporal; 

• Experiência de exploração da linguagem verbal; 

• Experiência de exploração da natureza e da cultura; 

• Experiência de apropriação do conhecimento matemático; 

• Experiência com a expressividade das línguas artística. 
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FORMAÇÃO PESSOAL E SOCIAL 

Saber o que é estável e o que é circunstancial em sua pessoa, conhecer suas características e 

potencialidades e reconhecer seus limites é central para o desenvolvimento da identidade e para a 

conquista da autonomia. A capacidade das crianças de terem confiança em si própria e o fato de sentirem- 

se aceita, ouvidas, cuidadas e amadas oferecem segurança para a formação pessoal e social. A 

possibilidade de desde muito cedo efetuarem escolhas e assumirem pequenas responsabilidades favorece 

o desenvolvimento da autoestima, essencial para que as crianças se sintam confiantes e felizes. Todo este 

desenvolvimento está relacionado ao processo de socialização, que é base do trabalho efetuado na creche. 

 
Turma: ( idade 4 a 11 Meses) 

DIAGNÓSTICO 
Ampliar a linguagem verbal e a corporal. 

 
Campos de 

Experiências 

 
Experiências 

priorizadas 

Expectativas 

de 

Aprendizagens 

 
Tempo 

pensado 

 
Preparo do 

espaço 

 
Materiais 

necessários 

 
Interações 

desejadas 

 
 
 
 

Conhecimento 

e cuidado de 

si, do outro e 

do ambiente. 

Hábitos de 
higiene; 
solidarizar-se; e 
cuidar do 
entorno, das 
plantas e 
animais. 

Que a criança 
tenha noções e 
hábitos         de 
higiene,      que 
aprenda     a 
cuidar de   si; 
aprenda     a 
relacionar-se, a 
cooperar, ser 
solidária, 
participar  de 
jogos e cuidar 
do ambiente, 
das plantas e 
dos animais. 

Durante 
o dia da 
criança 
na 
creche. 

Sala de aula, 
solário, área 
verde, pátio e 
refeitó-rio. 

Vídeos, 
rádio, livros, 
revistas, 
plantas, 
brinquedos, 
etc. 

Crianças/ 
Crianças e 
crianças / 
adultos. 

 
 
 
 
 
 

Brincar e 

imaginar 

Brincar  de 
esconder, 
procurar 
objetos, jogar 
bola, encaixar e 
empilhar peças, 
brincar de roda, 
imitar sons. 

Aprenda a 
brincar com a 
professora      e 
com os 
colegas, jogar 
bola, encaixar 
e empilhar 
peças, inventar 
brincadeiras 
através  de 
objetos 
diversos. 

30 
minutos 
diários. 

Sala de aula, 
brinquedoteca 
e pátio. 

Brinquedos 
diversos, 
bolas, 
brinquedos 
pedagógicos. 

Crianças/ 
Crianças e 
crianças / 
adultos. 

 

 
Exploração da 

linguagem 

corporal 

Incentivar a 
criança  a 
explorar 
diferentes 
posições do 
corpo, 

Expressar-se 
naturalmente 
usando  o 
próprio corpo, 
ampliar os 
movimentos, 

30 
minutos 
diários. 

Sala de aula, 
solário, pátio, 
parque, 
brinque- 
doteca. 

Colchonetes, 
bolas, 
cordas, 
espelho, 
fotografias, 
imagens do 

Crianças/ 
Crianças e 
crianças / 
adultos. 

CÓPIA SIMPLES
D
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 diferentes 
objetos
 co
m diferentes 
características 
e dançar. 

explorar as 
partes do 
corpo e 
interagir 
melhor com o 
grupo. 

  corpo 
humano, 
rádio. 

 

 

 
Exploração da 

linguagem 

verbal 

Que a criança 
possa aprender 
a expressar 
seus desejos, 
sentimentos 
 e 
necessidades, 
conforme
 sua 
maturidade 
emocional. 

Saber 
organizar
 os 
balbucios, 
desenvolver a 
fala sabendo 
se manifestar. 

Durante 
o dia da 
criança 
na 
creche. 

Sala de aula, 
solário, 
refeitó-
rio, pátio, 
Brinque- 
doteca. 

Livros, 
revistas, 
vídeos, roda 
de conversa, 
rádio, cds. 

Crianças/ 
Crianças e 
crianças / 
adultos. 

 
 

 
Apropriação 

do 

conheciment

o Matemático 

Explorar
 o
s diferentes 
caminhos, 
contar 
oralmente, 
deslocar-se 
enfrentando 
obstáculos, 
empilhar 
objetos. 

Contar 
oralmente, 
saber
 busca
r soluções 
 para 
problemas, 
saber empilhar 
objetos  
 do 
menor para o 
maior. 

15 
minutos. 

Sala de aula, 
brinque- 
doteca, 
solário, pátio. 

Brinquedos 
pedagógicos, 
brinquedos 
diversos, 
ilustrações, 
CD´s 
(músicas). 

Crianças/ 
Crianças e 
crianças / 
adultos. 

 
 

 
Exploração da 

Natureza e da 

cultura 

Desenvolver a 
socialização, a 
amizade  
 e 
estabelecer 
contato 
 com 
plantas, água, 
terra e explorar 
as sensações 
visuais, 
auditivas, 
gustativas  
 e 
olfativas. 

Ampliar
 a
s sensações 
visuais, 
auditivas, 
gustativas 
 e 
olfativas, 
respeitar  a 
natureza
 e 
preservá-la, 
reconhecer a si 
pelo
 própri
o 
nome e
 as 
pessoas ao seu 
redor. 

30 
minutos 
diários. 

Sala de aula, 
solário, 
refeitó-rio, 
área
 verde
, brinque- 
doteca. 

Texturas
 
e objetos 
diversos, 
ilustrações, 
livros, 
plantas. 

Crianças/ 
Crianças e 
crianças / 
adultos. 

CÓPIA SIMPLES
D
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Expressivida- 

de das 

Linguagens 

artísticas 

(musical, 

teatral, 

visual, 

desenho e 

cores). 

Explorar  sons, 
gestos, 
movimentos, 
expressões, 
manifestações 
do
 camp
o visual, 
desenhar e ter 
contato  
 com 
objetos
 d
e diferentes 
cores. 

Produzir sons, 
imitar
 gestos
, movimentos e 
expressões, 
brincar de se 
fantasiar, 
apreciar  
 o 
teatro, 
desenvolver 
sua 
 marca 
gráfica, 
desenhar e 
explorar
 a
s cores. 

15 
minutos. 

Sala de aula, 
brinque- 
doteca, pátio. 

Objetos que 
produzam 
sons, 
instrumento
s musicais, 
fantasias 
diversas, 
fantoches, 
papéis 
diversifica- 
dos, giz de 
cera, tinta 
guache. 

Crianças/ 
Crianças e 
crianças / 
adultos. 
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Turma: (Idade 1 ano à 1 ano e 11 meses) 

Campos de 

Experiências 

Experiências 

priorizadas 

Expectativas de 

Aprendizagens 
Tempo 

pensado 

Preparo 

do 

espaço 

Materiais 

necessários 

Interações 

desejadas 

Conhecimento 

e cuidado de 

si, do outro e 

do ambiente. 

Estimular 

hábitos de 

higiene; 

solidarizar-se; 

e cuidar do 

entorno, das 

plantas e dos 

animais. 

Que a criança 

tenha noções e 

hábitos de 

higiene, que 

aprenda a 

cuidar de si; 

aprenda a 

relacionar-se, a 

cooperar, ser 

solidária, 

participar de 

jogos e cuidar 

do ambiente, 

das plantas e 

dos animais. 

Durante o 

dia da 

criança na 

creche. 

Sala de 

aula, 

solário, 

área 

verde, 

pátio e 

refeitó- 

rio. 

Vídeos, 

rádio, livros, 

revistas, 

plantas, 

brinquedos, 

etc. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 

Brincar e 

imaginar 

Promover 

ambientes em 

que a criança 

possa brincar 

de esconder, 

procurar 

objetos, jogar 

bola, encaixar 

e empilhar 

peças, 

brincar de 

roda e imitar 

sons. 

Que a criança 

aprenda a 

brincar com a 

professora e 

com os colegas, 

jogar bola, 

encaixar e 

empilhar peças, 

inventar 

brincadeiras 

através de 

objetos 

diversos. 

30 

minutos 

diários. 

Sala de 

aula, 

brinque 

doteca e 

pátio. 

Brinquedos 

diversos, 

bolas, 

brinquedos 

pedagógicos. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 

Exploração da 

linguagem 

corporal 

Incentivar a 

criança a 

explorar 

diferentes 

posições do 

corpo, 

diferentes 

objetos com 

diferentes 

características 

e dançar. 

Expressar-se 

naturalmente 

usando o 

próprio corpo, 

ampliar os 

movimentos, 

explorar as 

partes do corpo 

e interagir 

melhor com o 

grupo. 

30 

minutos 

diários. 

Sala de 

aula, 

solário, 

pátio, 

parque, 

brinque- 

doteca. 

Colchonetes, 

bolas, 

cordas, 

espelho, 

fotografias, 

imagens do 

corpo 

humano, 

rádio. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 

Exploração da Que a criança Saber organizar Durante o Sala de Livros, Crianças/ 

CÓPIA SIMPLES
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linguagem 

verbal 

possa 

expressar seus 

desejos, 

sentimentos e 

necessidades, 

conforme sua 

maturidade 

emocional. 

os balbucios, 

desenvolver a 

fala sabendo se 

manifestar. 

dia da 

criança na 

creche. 

aula, 

solário, 

refeitó- 

rio, 

pátio, 

Brinque- 

doteca. 

revistas, 

vídeos, roda 

de conversa, 

rádio, cds. 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 

Apropriação do 

conhecimento 

Matemático 

Explorar os 

diferentes 

caminhos, 

contar 

oralmente, 

deslocar-se 

enfrentando 

obstáculos, 

empilhar 

objetos. 

Contar 

oralmente, 

saber buscar 

soluções para 

problemas, 

saber empilhar 

objetos do 

menor para o 

maior. 

15 

minutos. 

Sala de 

aula, 

brinque- 

doteca, 

solário, 

pátio. 

Brinquedos 

pedagógicos, 

brinquedos 

diversos, 

ilustrações, 

CD´s 

(músicas). 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 

Exploração da Estabelecer Ampliar as 30 Sala de Texturas e Crianças/ 
Natureza e da contato com sensações minutos aula, objetos Crianças e 

cultura plantas, água, visuais, diários. solário, diversos, crianças / 
 terra e auditivas,  refeitó- ilustrações, adultos. 
 explorar as gustativas e  rio, área livros,  

 sensações olfativas,  verde, plantas.  

 visuais, respeitar a  brinque-   

 auditivas, natureza e  doteca.   

 gustativas e preservá-la,     

 olfativas e reconhecer a si     

 desenvolver a pelo próprio     

 socialização e nome e as     

 a amizade. pessoas ao seu     

  redor.     

Expressivida- Explorar sons, Produzir sons, 15 Sala de Objetos que Crianças/ 

de das gestos, imitar gestos, minutos. aula, produzam Crianças e 
Linguagens movimentos, movimentos e  brinque- sons, crianças / 
artísticas expressões, expressões,  doteca, instrumentos adultos. 
(musical, manifestações brincar de se  pátio. musicais,  

teatral, visual, do campo fantasiar,   fantasias  

desenho e visual, apreciar o   diversas,  

cores). desenhar e ter teatro,   fantoches,  

 contato com desenvolver sua   papéis  

 objetos de marca gráfica,   diversifica-  

 diferentes desenhar e   dos, giz de  

 cores. explorar as   cera, tinta  

  cores.   guache.  

AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS 

(critérios, instrumentos e registros) 

Relatórios descritivos, portfólios, fotos, filmagens e 

produções das crianças (desenhos, pinturas, etc.) 

CÓPIA SIMPLES
D
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Turma: (Idades 2 anos a 2 anos e 11 meses) 

DIAGNOSTICO Promover o desenvolvimento físico, psíquico e social da criança, respeitando sua 

maturidade emocional, incentivando o uso do raciocínio através de atividades 

recreativas. 

 
Campos de 

Experiências 

 
Experiências 

priorizadas 

Expectativas 

de 

Aprendizagens 

 
Tempo 

pensado 

 
Preparo do 

espaço 

 
Materiais 

necessários 

 
Interações 

desejadas 

Conhecimento Ter cuidado Que a criança Durante Sala de aula, Vídeos, Crianças/ 

e cuidado de de si, se aproprie de o dia da área verde, rádio, livros, Crianças e 

si, do outro e apropriando- hábitos de criança pátio e revistas, crianças / 

do ambiente. se de hábitos higiene, na refeitório. ilustrações, adultos. 

 de higiene; controle dos creche.  plantas,  

 controle de esfíncteres, ser   brinquedos,  

 esfíncteres, independente   etc.  

 vestir-se, nas refeições,     

 comer sem aprenda a     

 ajuda, relacionar-se, a     

 reconhecer cooperar, ser     

 situações de solidária,     

 real perigo, respeitar     

 solidarizar- características     

 se; e cuidar físicas e     

 dos amigos e culturais,     

 do entorno, participar de     

 das plantas, jogos e cuidar     

 dos animais. do ambiente,     

  das plantas,     

  dos animais e     

  saber usar a     

  água.     

Brincar e Incentivar o Que a criança 30 Sala de aula, Brinquedos Crianças/ 

imaginar uso do participe de minutos brinquedoteca diversos, Crianças e 

 raciocínio cirandas e diários. e pátio. bolas, crianças / 

 através de brincadeiras   brinquedos adultos. 

 atividades sem ter o   pedagógicos.  

 recreativas professor como     

 que modelo, jogar     

 valorizem a bola com a     

 autoestima supervisão do     

 da criança. professor,     

 Participar de amplie a     

 cirandas e imitação     

 brincadeiras gestos,     
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 de roda, 

jogar bola, 

ampliar as 

imitações, 

brincar de 

faz-de-conta. 

posturas e 

assuma papéis 

no faz-de- 

conta. 

    

Exploração da 

linguagem 

corporal 

Explorar os 

diferentes 

desafios 

oferecidos 

pelo espaço 

por meio de 

movimentos 

coordenados. 

Aprender 

movimentos 

coordenados 

como: andar, 

correr, saltar, 

subir, pular, 

equilibrar-se, 

ter noção 

espacial, 

conhecer o 

limite do 

próprio corpo e 

suas 

características 

e funções. 

30 

minutos 

diários. 

Sala de aula, 

pátio, parque, 

brinque- 

doteca. 

Bolas, 

colchonetes, 

cordas, 

circuito, 

imagens do 

corpo 

humano. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 

Exploração da 

linguagem 

verbal 

Ampliar o 

vocabulário 

da criança, 

para 

expressar 

seus 

sentimentos, 

desejos e 

necessidades 

nas diversas 

situações do 

cotidiano. 

Participar de 

situações 

coletivas de 

comunicação, 

reconhecer e 

usar rimas, 

brincando com 

as palavras. 

Durante 

o dia da 

criança 

na 

creche. 

Sala de aula, 

refeitório, 

pátio, 

Brinque- 

doteca. 

Livros, 

revistas, 

vídeos, roda 

de conversa, 

rádio, cds, 

etc. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 

CÓPIA SIMPLES
D

ocum
ento assinado eletronicam

ente por JO
SE

 JO
N

A
T

H
A

 D
E

 SIQ
U

E
IR

A
 T

E
N

O
R

IO
  em

 16/10/2023 às 10:11:27.

Página 15
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:00:42 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1



 
Apropriação 

do 

conhecimento 

Matemático 

Introduzir o 

raciocínio 

lógico 

através de 

suas 

estruturas. 

Saber 

estabelecer 

uma meta, 

contar 

oralmente, 

buscar soluções 

para 

problemas, ter 

noção de 

tempo, formas 

geométricas e 

algumas 

características 

de medidas. 

15 

 
minutos. 

Sala de aula, 

brinque- 

doteca, pátio. 

Brinquedos 

pedagógicos, 

brinquedos e 

objetos 

diversos, 

formas 

geométricas, 

ilustrações, 

etc. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 

Exploração da 

Natureza e da 

cultura 

Estabelecer 

contato com 

plantas, 

animais e 

Reconhecer 

características 

físicas, como 

consistências, 

30 

minutos 

diários. 

Sala de aula, 

refeitó-rio, 

área verde, 

brinque- 

Texturas e 

objetos 

diversos, 

ilustrações, 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 

 objetos temperaturas,  doteca. livros,  

diversos, peso.  plantas. 

como por Reconhecer   

exemplo a diferenças   

água, areia, entre si e o   

terra, etc. outro:   

Valorizar a tamanho,   

importância cabelo, altura,   

da água. identificar as   

Desenvolver pessoas,   

a observar os   

socialização, animais e   

a amizade a plantas e   

aprender reconhecer   

regras e suas   

combinados. diferenças.   

Valorizar a    

diversidade    

cultural.    

Expressivida- Interessar-se Saber cantar 30 Sala de aula, Instrumentos Crianças/ 

de das pelas sozinhas e em minutos. brinque- musicais, Crianças e 

Linguagens próprias grupo,  doteca, pátio. fantasias, crianças / 

artísticas produções, relacionar a   fantoches, adultos. 

(musical, pelas música com a   papéis  

teatral, visual, produções de expressão   diversifica-  

desenho e outras corporal e   dos, giz de  

cores). crianças e apreciar   cera, pincéis,  
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 pelas diferentes   tinta guache,  

 diversas expressões da   etc.  

 obras cultura musical     

 artísticas. brasileira.     

 Cantar Participar de     

 sozinhas e brincadeiras e     

 em grupo, jogos     

 participar de simbólicos e de     

 jogos teatros. Saber     

 simbólicos de se orientar na     

 teatros. produção de     

 Diferenciar desenhos.     

 sons, cores e      

 produzir e      

 reconhecer      

 seus      

 desenhos.      

AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS 

(critérios, instrumentos e registros) 

Relatórios descritivos, portfólios, fotos, filmagens e 

produções das crianças (desenhos, pinturas, etc.) 
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Turma: (idade 3 anos a 3 anos e 11 meses) 

 
 

DIAGNOSTICO 

Ampliar o vocabulário e a linguagem como meio de comunicação, desenvolvendo a 

imaginação, criatividade e organização das ideias. 

Campos de 

Experiências 

Experiências 

priorizadas 

Expectativas de 

Aprendizagens 
Tempo 

pensado 

Preparo do 

espaço 

Materiais 

necessários 

Interações 

desejadas 

Conhecimento Aprender a Que a criança se Durante Sala de aula, Vídeos, Crianças/ 

e cuidado de familiarizar- aproprie de o dia da área verde, rádio, livros, Crianças e 

si, do outro e se com a hábitos de criança pátio e revistas, crianças / 

do ambiente. própria higiene, seja na refeitó-rio. ilustrações, adultos. 

 imagem independente creche.  plantas,  

 corporal, nas refeições,   brinquedos,  

 cuidar de si, saiba usar   etc.  

 apropriando- talheres     

 se de hábitos adequadamente,     

 de higiene, reconhecer     

 cuidar do situações de real     

 entorno perigo e tomar     

 próximo e ter precauções,     

 iniciativa de aprenda a     

 limpar o que relacionar-se, a     

 está sujo, cooperar, ser     

 reconhecer solidária,     

 sensações aproprie-se de     

 físicas, como regras de     

 sede, fome, convívio social,     

 dor, frio, se participar de     

 solidarizar, jogos interativos,     

 cuidar dos respeitar     

 amigos, das características     

 plantas e dos físicas e culturais,     

 animais. reconhecer     

  sensações físicas     

  (sede, fome, dor     

  e frio), cuidar do     

  ambiente, das     

  plantas, dos     

  animais e saber     

  usar a água.     

Brincar e Assumir Aprender a 30 Sala de aula, Brinquedos Crianças/ 

imaginar papéis ao construir minutos brinquedoteca diversos, Crianças e 

 reproduzir brinquedos com diários. e pátio. bolas, crianças / 

 situações sucatas com o   brinquedos adultos. 

 cotidianas no auxílio da   pedagógicos.  

CÓPIA SIMPLES
D

ocum
ento assinado eletronicam

ente por JO
SE

 JO
N

A
T

H
A

 D
E

 SIQ
U

E
IR

A
 T

E
N

O
R

IO
  em

 16/10/2023 às 10:11:27.

Página 18
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:00:42 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1



 
 faz-de-conta, 

jogar bola, 

brincar de 

roda e 

participar de 

cirandas. 

professora, 

aprender a 

brincar com 

marionetes 

reproduzindo 

falas simples, 

brincar de 

esconde- 

esconde, pega- 

pega, participar 

de cirandas e 

brincadeiras de 

roda, jogar bola e 

ampliar as 

imitações. 

    

Exploração da 

linguagem 

corporal 

Expressar-se 

através do 

movimento, 

interagir em 

brincadeiras 

e participar 

de danças e 

jogos. 

Aprender a 

orientar-se 

corporalmente, 

controlar o 

próprio 

movimento, 

conhecer o limite 

do corpo, nomear 

e conhecer as 

características e 

funções das 

diferentes partes 

do corpo, 

participar de 

danças de 

diferentes 

gêneros. 

30 

minutos 

diários. 

Sala de aula, 

pátio, parque, 

brinque- 

doteca. 

Bolas, 

colchonetes, 

cordas, 

circuito, 

imagens do 

corpo 

humano. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 
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Exploração da 

linguagem 

verbal 

Incentivar e 

permitir a 

fala da 

criança em 

todas as 

atividades 

possíveis, 

corrigindo e 

ampliando 

seu 

vocabulário. 

Reconhecer e 

usar rimas, 

brincando com as 

palavras, 

reproduzir 

comportamentos, 

gesto e posturas 

que o professor 

adota quando lê, 

identificar a 

escrita do nome 

próprio e 

reconhecer 

textos do 

cotidiano 

(convites, listas, 

etc.) 

Durante 

o dia da 

criança 

na 

creche. 

Sala de aula, 

refeitó-rio, 

pátio, 

brinque- 

doteca. 

Livros, 

revistas, 

vídeos, roda 

de conversa, 

rádio, cds, 

etc. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 
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Apropriação 

        Do 

conhecimento 

Matemático 

Conhecer os 
números, 

verbalizá-los 

e escrever, 

reconhecer 

as formas 

geométricas 

e realizar 

sequências. 

Contar 
oralmente, 

buscar soluções 

para problemas, 

ter noção de 

tempo, espaço, 

formas 

geométricas e 

algumas 

características de 

medidas. 

Explorar os 

números, 

quantidades e os 

jogos. 

30 
minutos. 

Sala de aula, 
brinqueoteca, 
pátio. 

Brinquedos 
Pedagógicos, 

brinquedos e 

objetos 

diversos, 

formas 

geométricas, 

ilustrações, 

etc. 

Crianças/ 
Crianças 

e 

crianças / 

adultos. 

Exploração da 

Natureza e da 

cultura 

Estimular a 

criança a ter 

contato com 

o meio 

ambiente 

físico. 

Ter contato 

com plantas, 

animais e 

objetos 

diversos, 

como a água, 

areia, terra, 

etc. 

Desenvolver 

a 

socialização, 

a amizade a 

aprender 

regras e 

combinados. 

Reconhecer 

características 

físicas, como 

consistências, 

temperaturas, 

peso. Aprender a 

conhecer o 

próprio corpo, 

observar seu 

crescimento, 

diferenças entre 

meninos e 

meninas, 

observar os 

animais e 

plantas, 

reconhecer suas 

diferenças. 

Aprender 

elementos da 

natureza. 

30 

minutos 

diários. 

Sala de aula, 

refeitó-rio, 

área verde, 

brinque- 

doteca. 

Texturas e 

objetos 

diversos, 

ilustrações, 

livros, 

plantas. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 
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Expressivida- 

de das 

Linguagens 

artísticas 

(musical, 

teatral, visual, 

desenho e 

cores). 

Incentivar e 

desenvolver o 

hábito de 

desenhar, 

estimulando 

assim a 

fantasia. 

Apreciar 

músicas 

brasileiras e 

de outras 

culturas. 

Participar de 

jogos 

simbólicos, 

teatralização 

de histórias 

Apreciar 

diferentes 

expressões da 

cultura musical 

brasileira. 

Participar de 

brincadeiras e 

jogos simbólicos 

e de teatros. 

Produzir 

desenhos, 

explorar as 

histórias infantis 

os contos e obras 

de arte. 

30 

minutos. 

Sala de aula, 

brinque- 

doteca, pátio. 

Instrumentos 

musicais, 

fantasias, 

fantoches, 

fotos ou 

ilustrações 

de obras e 

pinturas 

famosas, 

papéis 

diversifica- 

dos, giz de 

cera, lápis de 

cor, cola, 

pincéis, tinta 

guache, etc. 

Crianças/ 

Crianças e 

crianças / 

adultos. 
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 conhecidas. 

Explorar as 

cores. 

     

AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS 

(critérios, instrumentos e registros) 

Relatórios descritivos, portfólios, fotos, filmagens e 

produções das crianças (desenhos, pinturas, etc.) 

 

 

PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA CRIANÇA. 

Turma: G 1 A e B 

Área Programática Conteúdo Atividades 

 Acolhida individual, e em grupo e registro das 

observações. 

Roda de Conversa com as crianças. 

Conversa Formal com os pais ou 

responsáveis. 

 

Café e higiene 

Alimentação (paladar, degustação e o olfato). 

Higiene (habito de escovar os dentes e a 

importância de uma boa higiene bucal, limpeza 

das mãos). 

Socialização, demonstrações de gestos e 

realização das atividades. 

 
Solário 

Brincadeiras livres e dirigidas Desenvolvimento psicomotor e afetivo por 

intermédio de dança, música, correr, imitar 

e gesticular. 

Repouso / horário de 

sono 

Descanso e relaxamento Cantigas de ninar, contar histórias, ouvir 

músicas. 

 
Linguagem oral 

Despertar a atenção por meio de histórias, 

fantoches, dramatizações (teatro), livros 

infantis, gibis. 

Atividades que estimulem o repertório do 

vocabulário, como contar história, 

conversar, gesticular e demonstrar. 

 
Expressão Corporal e 

Coordenação Motora 

Relaxamento corporal, ritmo, respeito, 

concentração, desenvolvimento físico e 

emocional, autoestima, companheirismo, 

cooperação. 

Desenvolver a consciência corporal, 

ampliar o vocabulário da linguagem do 

movimento, Musicas e brincadeira, que 

estimule suas habilidades. 

 
Percepção visual 

Mostrar as cores dos desenhos e das figuras, 

fantoches, teatro, livros infantis. 

Dialogar com as crianças fazendo 

demonstração de cores e formas, 

movimentos, gestos e tato. 

Estimulação cognitiva 
Desenvolver a inteligência, o aprender, o 

raciocínio lógico, a criatividade e concentração. 

Observação, brincadeiras lúdicas e 

movimentos corporais. 

 
Noção auditiva 

Enfocando os aspectos da audição, voz, fala 

linguagem, motor e psíquico. 

Brincadeiras lúdicas com brinquedos que 

estimulem a audição, chocalhos, garrafas, 

etc. 
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Turma: G 2 e 3 

Área Programática Conteúdo Atividades 

Recepção Acolhida individual, e em grupo e registro 

das observações. 

Roda de Conversa com as crianças. 

Conversa Formal com os pais ou 

responsáveis. 

Café e higiene Alimentação (paladar, degustação e o 

olfato). 

Higiene (habito de escovar os dentes e a 

importância de uma boa higiene bucal, 

limpeza das mãos). 

Conversar com as crianças, explicar sobre 

os alimentos e higiene, desenvolver a 

autonomia. 

Linguagem oral e 

escrita 

Relato de histórias ouvidas e contadas; 

desenvolver a atenção e a escuta; 

observação e manuseio de materiais 

impressos, como livros, revistas, histórias e 

quadrinhos, jornais, receitas, bilhetes, 

poesias, lista de nomes e etc. 

Vídeos e fitas infantis 

Rodas de combinados 

Leitura e apresentações de histórias 

Recorte e colagens, murais e exposições. 

Matemática Contagem oral 
 

Noções de quantidade de tempo e espaço; 

manipulação e exploração de objetos e 

brinquedos, em situações organizadas de 

forma a existirem quantidades individuais 

suficientes para que cada criança possa 

descobrir as características e propriedades 

principais e suas possibilidades 

associativas: empilhar, rolar, transvasar e 

encaixar. 

Classificação de objetos 

Contagem a partir de regra 

Conversa sobre cores e formas 

Comunicar ideias sobre matemática, 

hipóteses, processos utilizados e 

resultados encontrados em situações 

problemas. 

Natureza e sociedade Participação em atividades que envolvam 

história brincadeiras, jogos e canções que 

digam respeito às tradições culturais de 

sua comunidade e de outros Grupos: 

exploração de diferentes objetos de suas 

propriedades e de relações simples de 

causa e efeito: 

Conhecimento do próprio corpo por meio 

do uso e da exploração de suas habilidades 

físicas, motoras e perceptivas. 

Observação 

Cartazes 

Colagem 

Jornais 

Dobraduras 

Desenho e pintura 
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A avaliação deve ser entendida com processo contínuo de obtenção de informações, análise e 

interpretação da prática pedagógica, cabendo ao educador a reflexão contínua sobre o seu trabalho 

possibilitando o envolvimento das famílias na integração da ação educativa. O processo de avaliação deve 

ter como base a visão global da criança, subsidiado por observações e registros. 

Os registros do processo de avaliação deverão ser sistematicamente analisados com os pais ou 

responsáveis. 

 
Rotina Pedagógica: 

 

 2ª Feira 

Espaço 

3ª Feira 

Espaço 

4ª Feira 

Espaço 

5ª Feira 

Espaço 

6ª Feira 

Espaço 

07:00/ 07:20      

07:30/ 8:00 Refeitório Refeitório Refeitório Refeitório Refeitório 

8:00/ 09:00 Sala Sala Sala Sala Sala 

9:00 /9:15 Solário 1 Parque Solário 1 Solário 1 Parque 

09:15/ 09:45 Solário 1 Parque Solário 1 Solário 1 Parque 

09:45/ 10:15 Sala Sala Sala Sala Sala 

10:15/ 10:45 Troca Troca Troca Troca Troca 

10:45/ 11:50 Almoço Almoço Almoço Almoço Almoço 

11:50/ 13:00 Banheiro/Sala Banheiro/Sala Banheiro/Sala Banheiro/Sala Banheiro/Sala 

13:30/ 14:20 Sala Sala Sala Sala Sala 

14:20/14:50 Sala Sala Sala Sala Sala 

14:50/15:20 Parque Solário 2 Solário 2 Parque Solário 1 

15:20/15:45 Sala troca troca troca troca 

15:45 / 16:45 Janta Saída Saída Saída Saída 

17:00/17:45 Troca Troca Troca Troca Troca 

17:45/ 18:00 Saida Saida Saida Saida Saida 

 
Observação: Será respeitada a necessidade de higienização, hidratação e sono de cada criança. As atividades 

pedagógicas constará no plano de trabalho da professora da turma. 

 

Orientações Curriculares: Expectativa de aprendizagens e Orientação Didáticas para Educação Infantil. 

A Associação opta pelas Expectativas de aprendizagens como um documento que orienta as práticas e os 

planejamentos docentes, considerando no desenvolvimento toda a legislação concernente à Educação Infantil. 

Para tanto, temos como princípios básicos: 

• O desenvolvimento da criança como um processo conjunto e recíproco. 

• Educar e cuidar como dimensões indissociáveis de toda ação educacional. 

• Todos são iguais, apesar de diferentes: a inclusão de crianças com necessidades educacionais 

especiais. 

• O adulto educador como mediador da criança em sua aprendizagem. 

• A fundamental parceria com as família das crianças e bebês. 

• O documento zela por um currículo integrador onde a proposta de aprendizagem e atividades 

trabalham todos os campos de experiência. 
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• O documento destaca a interligação de quatro elementos: Tempo, espaço, materiais e interação. Dessa 

forma, toda a programação das crianças é pensada pelos adultos que constantemente problematizam 

como esse ambiente de aprendizado irá compor. 

 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 

O Projeto Curricular da Educação Infantil deve ter como eixos norteadores as interações e a brincadeira e 

garantir experiências que: 

• Promovam o conhecimento de si e do mundo por meio da ampliação de experiências sensórias, 

expressivas, corporais que possibilitem movimentação ampla, expressão da individualidade e respeito 

pelos ritmos e desejos da criança; 

• Favoreçam a imersão das crianças nas diferentes linguagens e o progressivo domínio por elas de vários 

gêneros e formas de expressão: gestual, verbal, plástica, dramática e musical; 

• Possibilitem às crianças experiências de narrativas, de apreciação e interação com a linguagem oral e 

escrita, e convívio com diferentes suportes e gêneros textuais orais e escritos; 

• Recriem, em contextos significativos para as crianças, relações quantitativas, medidas, formas e 

orientações espaço temporais; 

• Ampliem a confiança e a participação das crianças nas atividades individuais e coletivas; 

• Possibilitem situações de aprendizagem mediadas para a elaboração da autonomia das crianças nas 

ações de cuidado pessoal, auto-organização, saúde e bem-estar; 

• Possibilitem vivências éticas e estéticas com outras crianças e grupos culturais, que alarguem seus 

padrões de referência e de identidades no diálogo e conhecimento da diversidade; 

• Incentivem a curiosidade, a exploração, o encantamento, o questionamento, a indagação e o 

conhecimento das crianças em relação ao mundo físico e social, ao tempo e à natureza; 

• Promovam o relacionamento e a interação das crianças com diversificadas manifestações de música, 

artes plásticas e gráficas, cinema, fotografia, dança, teatro, poesia e literatura; 

• Promovam a interação, o cuidado, a preservação e o conhecimento da biodiversidade e da 

sustentabilidade da vida na Terra, assim como o não desperdício dos recursos naturais; 

• Propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças das manifestações culturais brasileiras; 

• Possibilitem a utilização de gravadores, projetos, computadores, máquinas fotográficas, e outros 

recursos tecnológicos e midiáticos. 

 
Monitoramento 

Usaremos diversas formas de registrar, cumprem a função de garantir a perpetuação da história do 

Creche, dando a possibilidade de todos marcarem sua passagem de maneira autoral, por meio de escrita 

de relatos, observações, participações em reuniões, encontro entre outros. 

O registro nos permite retomar, reavaliar, refletir e, acima de tudo socializar nossas práticas, 

entendimentos e construções sobre o processo educacional. Das diversas formas de registro: 
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Da Unidade 

-Avaliação Institucional Participativa na Educação Infantil; 

- Livro de visita da supervisão e membros de setores da diretoria Regional de Educação; 

- Livro de registro de Estagiários; 

- Livro de Ponto Docente e administrativo; 

- Livro de ocorrências; 

- Livro de memorando; 

- Livro de Pauta de reuniões, com funcionários e com os pais; 

 
Da Família 

- Agenda dos Bebês e Crianças 

 
Da Coordenação Pedagógica 

- Livro de entrega de materiais para as turmas; 

- Livro de Registro das Reuniões pedagógicas; 

- Livro Pauta das Reuniões 

 
Metas: 

De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil orientações curriculares e demais 

documentos da Secretaria Municipal de Educação de Guarulhos, formatamos os procedimentos para 

acompanhamento pedagógico e para avaliação do desenvolvimento das crianças, sem objetivo de seleção, 

promoção ou classificação, garantindo: 

• Observação crítica das atividades, das brincadeiras e interações das crianças no cotidiano; 

• Utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças (relatórios, fotografias, desenhos, 

álbuns etc.); 

• A continuidade dos processos de aprendizagem por meio de criação de estratégias adequadas aos 

diferentes momentos de transição vividos pela criança (transição casa x Creche, transição no interior 

da Creche, transição Creche x Pré-escola e transição pré-escola x ensino fundamental); 

• Documentação específica que permita as famílias conhecer o trabalho da Creche junto às crianças e os 

processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança na Educação Infantil; 

• A não retenção das crianças na Educação Infantil; 

• A creche fara análise de elaboração e autoavaliação dos indicadores de qualidade da Educação Infantil, 

que dialoga com os demais documentos publicados pela Secretaria Municipal de Educação de 

Guarulhos. 
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Descrição das metas a serem atingidas. 

 

 
Metas/ Etapas 

 
Especificação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Meta 1 

Matricular 100% (cem por cento) das crianças de acordo com o número de 
atendimento previsto no termo de colaboração para o CEI. 
Metodologia 
Ação 1: Designar responsável para atualizar e acompanhar os dados de cadastro 
no Sistema. Forma de cálculo: quantidade de eventos não cadastrados no mês, 
dividido pela quantidade de eventos no mês, multiplicado por cem. 
Ação 2: Atualizar e acompanhar os dados de cadastro no sistema; 
Ação 3: Preencher o Censo escolar anualmente, no prazo estipulado pela SEMED. 
Responsável pela ação - Direção 
Parâmetros para aferição da ação 1: quantidade de eventos que apareceram na 
efetiva matrícula no mês e que foram matriculados ou encaminhados / quantidade 
de eventos que apareceram na efetiva matrícula no mês x 100. (para o ano ficaria: 
quantidade de eventos que apareceram na efetiva matrícula no ano e que foram 
cadastrados / quantidade de eventos que apareceram na efetiva matrícula no ano 
x 100. 
Parâmetros para aferição da ação 2: áreas do sistema atualizado / áreas do 
sistema x 100. 
Parâmetros para aferição da ação 3: preenchimento do censo no prazo/ 1 x 100. 
Parâmetros para aferição da meta anual: média das metas 1,2 e 3. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Meta 2 

Acompanhar e tomar as devidas providências para assegurar a frequência de 
todas as crianças matriculadas. 
Metodologia: Apresentar mensalmente (em planilha) o cálculo de ausência, por 
criança. Forma de cálculo: Total de dias de comparecimento ou de ausência com 
justificativa, dividido pelo total de dias letivos, multiplicado por 100. 
Responsável pela ação: Direção 
Ação 1: Fornecer relatório mensal (em planilha) contendo o cálculo da 
porcentagem de ausências, por criança, e as providências tomadas para as 
crianças cuja porcentagem de ausência sem justificativa for superior a 15%; 
Ação 2: Dar ciência expressa e orientar os pais ou responsáveis, na primeira 
reunião de pais e sempre que houver uma matrícula durante o ano letivo para que 
zelem pela frequência da criança no CEI, apresentando justificativa nas situações 
em que a ausência foi inevitável; 
Ação 3: Providenciar o cancelamento da matrícula da criança que obtiver mais de 
15 faltas consecutivas sem justificativa, assegurada a ciência aos pais e 
responsáveis. 
Parâmetros para aferição da ação 1: n° de crianças no mês com frequência 
irregular sem providências tomadas / n° de crianças no mês com frequência 
irregular x 100. (para o ano ficaria: n° de crianças no ano com frequência irregular 
sem providências tomadas / n° de crianças no ano com frequência irregular x 100. 
Parâmetros para aferição da ação 2: n° de pais ou responsáveis que tomaram 
ciência da orientação sobre zelar pela frequência / n° de crianças matriculadas no 
CEI x 100. 

Parâmetros para aferição da ação 3: n° de crianças do CEI com matriculas 
canceladas por problema de faltas consecutivas sem justificativas no mês / n° de 
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 crianças do CEI com matriculas por problema de faltas consecutivas sem 
justificativas no mês x 100. (para o ano ficaria: n° de crianças do CEI com 
matriculas canceladas por problema de faltas consecutivas sem justificativas no 
ano / n° de crianças do CEI com matriculas por problema de faltas consecutivas 
sem justificativas no ano x 100). 
Parâmetros para aferição da meta anual: média das metas 1,2 e 3. 

 
 
 
 
 
 
 

Meta 3 

Garantir 100% (cem por cento) de gratuidade no atendimento. 
Metodologia: O Centro Educacional Infantil, conforme definido pela legislação e 
conforme as regras e diretrizes estabelecidas pela SEMED destina-se ao 
atendimento totalmente gratuito para as crianças de 0 a 5 anos. 
Responsável pela ação: Direção 
Ação 1 - Garantir a quantidade e qualidade dos materiais de consumo e bens, em 
conformidade com a legislação vigente que atendam às necessidades de 
desenvolvimento integral das crianças, considerando os seguintes itens: 

a) Gêneros alimentícios; 
b) Materiais pedagógicos (livros infantis, livros para formação, brinquedos, 

equipamentos e mobiliários); 
c) Materiais de limpeza e higiene; 
d) Materiais de escritório e papelaria; 

Ação 2- Garantir a gratuidade das atividades extraclasse e eventos; 
Ação 3 - Prever trimestralmente, em planilha de gastos, verba destinada para 
garantir cada atividade descrita nos itens acima. 
Ação 4 - Pesquisa semestral com os familiares e responsáveis das crianças sobre os 
recursos utilizados para o atendimento de qualidade no CEI. 
Ação 5 - Elaborar planilhas trimestrais que contenha a descrição e utilização dos 
recursos adquiridos. 
Parâmetro para aferição da Ação 3: n.º de planilhas entregues/4 x 100. 
Parâmetro para aferição da Ação 4: número de crianças cujas famílias respondem 
que o atendimento é de qualidade, dividido pelo número de crianças da creche, 
multiplica por cem. 
Parâmetro para aferição da Ação 5: n.º de planilhas/4 x 100. 
Parâmetro para aferição da meta: Média entre os parâmetros 3, 4 e 5. 
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Meta 4 

Garantir a organização de todos os espaços para o pleno funcionamento do CEI. 
Metodologia: Atender as orientações solicitadas no relatório mensal da 
Supervisão Escolar e Engenheiro da SEMED e prevista na Portaria e Padrões 
Básicos de Qualidade na Educação infantil; 
Responsável pela ação: Direção 
Ação 1: Organizar os espaços internos e externos do CEI para: 

a) o pleno movimento das crianças para o lúdico e brincadeiras permitindo 
deslocamentos e exploração dos ambientes; 

b) Oferta de materiais diversificados (estruturados e não estruturados) que 
favoreçam o trabalho com as múltiplas linguagens; 

c) Conter mobílias necessárias e apropriadas ao uso de todos os bebês e 
todas as crianças, considerando a altura adequada à necessidade de 
atendimento às crianças, garantindo tanto a promoção da autonomia, 
quanto do conforto, da segurança e acessibilidade; 

d) Manter acessível às crianças materiais, objetos e brinquedos que tenham 
como foco o protagonismo infantil e a autonomia por meio da exploração 
e experiencia; 

e) Possibilitar as marcas e as criações dos bebês e crianças com regularidade, 
de modo a dar visibilidade a produção cultural infantil; 

f) Garantir diversidade humana e cultural dos bebês e crianças; 
g) Favorecer a exploração de elementos da natureza, as interações e o 

contato com diversas texturas naturais. 
Ação 2: Apresentar documentação que contemple as formas de organização 
expressas de (a) a (g), descritas na ação 1, como parte do PPP, o qual deverá ser 
entregue até março de cada ano letivo; 
Ação 3: Apresentar trimestralmente Plano de aplicação das verbas adicionais e 
demais recursos financeiros em favor da garantia da organização e manutenção de 
todos os espaços; 
Ação 4: Apresentar registros do planejamento da equipe docente; 
Ação 5: Apresentar trimestralmente relatório de acompanhamento do 
atendimento das ações e metas. 
Parâmetros para aferição 2: n° de formas de organização (do a ao g) apresentadas 
no PPP/ 7 x 100 
Parâmetros para aferição 3: n° de Planos de verba adicional apresentados para 
análise e aprovação do supervisor/4 x 100 
Parâmetros para aferição 4: n° de plano apresentado/1 x 100 
Parâmetros para aferição 5: acompanhamento trimestralmente da supervisão 
escolar em termo de visita, considerando: 

I. Não atendimento às recomendações, que equivale a 5% de cumprimento 
da meta trimestralmente; 

II. Atendimento precário das recomendações, que equivale a 9% de 
cumprimento da meta trimestralmente; 

III. Atendimento parcial com indicação de melhoria, que equivale a 15% de 
cumprimento da meta trimestralmente; 

IV. Pleno atendimento das recomendações, que equivale a 25% de 

cumprimento da meta trimestralmente. 
 

Parâmetros para aferição da meta anual: média das metas 2, 3, 4 e 5. 
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Meta 5 

Cumprir 100% (cem por cento) do plano de adequação. 
Metodologia: Atender as orientações solicitadas no relatório mensal da Supervisão 
Escolar e Engenheiro da SEMED, e Padrões Básicos de Qualidade na Educação 
Infantil; 
Responsável pela ação – Direção 
Ação 1: Elaborar, sempre que solicitado e de acordo com a necessidade. 
Plano de Adequação para qualificação dos Espaços/ Materiais, considerando a 

manifestação do Assistente Técnico de Engenharia e as orientações da Supervisão 
Escolar contidas em termos de visita/vistoria, em consonância com a Deliberação 
CME 09/15 e Indicação 21/15 (Padrões de Qualidade da Educação Infantil 
Paulistana), sendo parte integrante do Plano de Trabalho, submetendo - o à 
aprovação   da   Supervisão    Escolar    e    Setor    de    Parcerias    da    SEMED; Ação 
2: Cumprir todos os itens, respeitando os prazos descritos no Plano de Adequação 
aprovado pela SEMED; 
Parâmetro para aferição da ação 1: plano de trabalho/1 x 100 (peso 3) 
Parâmetro para aferição da ação 2: n.º itens cumpridos no prazo/ n.º itens 
constantes no plano x 100 (peso 7) 
Parâmetros para aferição da meta: média ponderada entre 1 e 2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Meta 6 

Manter o quadro de recursos humanos previsto. 
Metodologia: O quadro de Recursos humanos será organizado de acordo com 
portaria municipal de modo assegurar o atendimento pedagógico e administrativo 
durante todo o período de funcionamento do CEI, devendo ser observados os 
aspectos quantitativos e qualitativos, constantes no Plano de Trabalho. 
Manter um banco de dados de currículos pré-selecionados para rapidez; 
Nos casos de demissões já previstos conforme processo seletivo; 
Seleção de currículos para processo seletivo envolvendo dinâmicas com atividades 
pertinentes à área da educação, apresentações e entrevista pessoal e análise da 
documentação exigida para o cargo. 
Responsável pela ação: mantenedora 
Ação 1: Acompanhar os desligamentos, afastamentos e admissões, de forma a 
atender orienta da SEMED. 
Ação 2: Apresentar mensalmente a planilha de RH atualizada contendo data de 
admissão e data do desligamento ou afastamento, bem como documentação 
apresentada para comprovação da escolaridade 
Ação 3: Exigir no ato da contratação a apresentação da documentação mínima 
prevista na legislação, sendo para Ensino Superior Diploma e para Ensino Médio, 
Certificado de Conclusão; 
Ação 4: Assegurar a contratação de pessoal qualificado e suficiente à prestação do 
atendimento, conforme orientações técnicas da Secretaria Municipal de Educação, 
comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial à trabalhista e 
previdenciária. 
Ação 5: Atender os prazos estabelecidos na Portaria n° 4548 de 19/05/2017 
agilizando o processo de contratação de forma a garantir a qualidade do 
atendimento, providenciando com brevidade a substituição de funcionário no prazo 
de até 45 dias em hipóteses de desligamentos ou afastamentos; 
Parâmetro para aferição da ação 2: n.º planilhas apresentadas/11 x 100 Parâmetro 
para aferição da ação 3: n.º de certificados/diplomas apresentados/n.º funcionários 
x 100 
Parâmetro para aferição da ação 5: n.º de postos de trabalho descobertos por 
mais de 45 dias/n.º postos de trabalho da unidade x 100 
Parâmetro para aferição da meta: média dos percentuais dos parâmetros 2, 3 e 5. 

CÓPIA SIMPLES
D

ocum
ento assinado eletronicam

ente por JO
SE

 JO
N

A
T

H
A

 D
E

 SIQ
U

E
IR

A
 T

E
N

O
R

IO
  em

 16/10/2023 às 10:11:27.

Página 31
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:00:42 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Meta 7 

Garantir a formação continuada de todos os profissionais de acordo com as 
propostas da SEMED. 
Metodologia: A direção junto com a Organização garantirá a formação 
continuada de todos os profissionais de acordo com as propostas de SEMED, 
conforme Calendário Anual homologado. 
A Coordenadora Pedagógica com a participação dos professores irá elaborar o 
Plano de Formação visando atender às necessidades identificadas no 
acompanhamento da aprendizagem e desenvolvimento das crianças, conforme 
diretrizes nacionais para a Educação Infantil e da SEMED. 
Responsável pela ação: Coordenação 
Ação 1: Elaborar anualmente (até março) o Plano de Formação contendo: 

a) Responsável; 
b) Justificativa; 
c) Metodologia; 
d) Público-alvo; 
e) Cronograma; 
f) Avaliação do plano; 
g) Resultados esperados com os participantes (explicitar concretamente 

o resultado esperado por professor, permitindo uma forma de cálculo); 
h) Referências bibliográficas, atendendo às propostas da SEMED. 

O Plano de Formação deve assegurar a formação continuada em serviço, 
atendendo as necessidades formativas de todos os profissionais, com base em 
levantamento de prioridades identificadas no PPP, visando atender as 
necessidades identificadas no acompanhamento da aprendizagem e 
desenvolvimento das crianças, conforme diretrizes nacionais para a Educação 
Infantil e da SEMED. 
Ação 2: Apresentar, anualmente (até março), o Plano de ação do Coordenador 
Pedagógico, no qual deverão ser previstas: 

a) As ações para o acompanhamento dos planejamentos dos professores e 
das aprendizagens das crianças; 

b) As ações de formação com o grupo de professores a partir das 
demandas indicadas no diagnóstico feito para o PPP e na aplicação dos 
Indicadores de Qualidade da Educação Infantil no ano anterior (já 
estabelecidas no Plano de Formação); 

c) Os processos referentes à própria formação. 
Ação 3: Apresentar, bimestralmente, as pautas e atas de registro das 
Reuniões Pedagógicas e outros momentos formativos. 
Parâmetros para aferição 1: Plano de Formação do CP, contendo itens de (a) a 
(c) 
/ 1 x 100. 
Parâmetros para aferição 2: Plano de ação do CP, contendo itens de (a) a (c) / 1 
x 100. 
Parâmetros para aferição 3: n° de pautas apresentadas no bimestre/n° de 
reuniões de formação realizadas no bimestre x 100. (para o ano ficará: n° de 
pautas apresentadas no ano/n° de reuniões de formação realizadas no ano x 
100) 
Parâmetros para aferição da meta anual: média das metas 1, 2 e 3. 
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Meta 8 

Manter organizada e atualizada 100% (cem por cento) da documentação da 
Unidade Educacional, tanto das crianças atendidas quanto dos funcionários, 
inclusive os registros pertinentes no sistema. 
Metodologia: O quadro de Recursos Humanos será organizado de acordo com o 
artigo 13 da portaria 4.548/2017 de modo assegurar o atendimento pedagógico e 
administrativo durante todo o período de funcionamento do CEI, devendo ser 
observados os aspectos quantitativos e qualitativos, constantes no Plano de 
Trabalho. 
Responsável pela ação: mantenedor 
Ação 1: Manter organizada e atualizada toda a documentação Pedagógica e 
Administrativa do CEI, mantendo os seguintes instrumentos de registro: 

 
a) Registro de ponto do pessoal docente; 
b) Registro de ponto do pessoal administrativo; 
c) Livro de reuniões pedagógicas; 
d) Livro de reunião de pais; 
e) Livro de ocorrências; 
f) Livro de visitas de autoridades; 
g) Diário de classe, devidamente preenchido com a frequência diária dos 

alunos e as atividades realizadas. 

 
Ação 1a: Organizar e atualizar os arquivos e prontuários dos funcionários e das 
crianças atendidas no CEI, mantendo-os em local seguro com cópia reprográfica 
dos seguintes documentos: 
- Dos funcionários: 

a) Cópia dos documentos pessoais (RG, CPF); 
b) Cópia da carteira de trabalho; 
c) Cópia do contrato de trabalho; 
d) Cópia da comprovação de habilitação e escolaridade; 
e) Cópia da carteira de vacinação; 
f) Atestado de saúde 

 
- Dos alunos: 

a) Cópia da certidão de nascimento; 
b) Protocolo de cadastro do sistema; 
c) Cópia da carteira de vacinação; 
d) Ficha de matrícula; 
e) Ficha de saúde. 

 
Ação 2: Assegurar fidedignidade dos dados e informações expressas nos 
Documentos administrativos e Pedagógicos da U.E. 
Parâmetros para aferição da Ação 1: n.º de documentos apresentados/n.º 
documentos listados (exceto prontuário) x 100 
Parâmetros para aferição da Ação 1a: n.º de funcionários e alunos com 
prontuários de acordo com os estabelecido/n.º funcionários e alunos x 100 
A aferição da meta será a média dos percentuais dos parâmetros da ação 1 e 1a. 
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Meta 9 

Garantir uma alimentação saudável, de qualidade e com boa apresentação a 100% 
(cem por cento) das crianças atendidas, segundo o disposto no Programa de 
Alimentação Escolar. 

 
Metodologia: Apresentar (em planilha): 

a) Mensalmente o Controle de Refeições Servidas exemplificando com fotos 
e pesagem a forma de proporcionalmente; 

b) Mensalmente o relatório da forma de atendimento do esquema 
alimentar, por cardápio e fotos por semana; 

c) Pesquisa bimestral com as crianças e seus familiares e responsáveis sobre 
a aceitação dos alimentos e refeições. Forma de cálculo: número de 
crianças, cujas famílias respondem que a aceitação é adequada, dividido 
pelo número de crianças da creche, multiplicado por cem e fazer relatório; 

d) A aferição da meta será garantida pelos mediados percentuais dos itens 
a,b,c. 

Responsáveis pela ação: Direção e Coordenação 
 

Ação 1: Para garantir a alimentação de qualidade às crianças a equipe de 
profissionais do CEI deve, durante o ano letivo: 

a) elaborar e cumprir cardápio semanal, atendendo o porcionamento e o 
esquema alimentar determinados pelo CODAE, conforme a faixa etária da 
criança; 

b) proporcionar dieta especial para as crianças que necessitam; 
c) garantir o controle, o recebimento e o armazenamento adequado dos 

alimentos; 
d) garantir reserva no estoque suficiente, no mínimo para a semana, 

providenciando a compra de gêneros alimentícios, a fim de complementar 
a alimentação escolar, de acordo com as orientações e cardápios da 
CODAE; 

e) garantir o preparo e a oferta de alimentação saudável e saborosa; 
f) garantir a higiene, o bom funcionamento e a segurança dos equipamentos, 

utensílios e alvenaria relativos ao preparo, armazenamento e 
fornecimentos da alimentação; 

g) garantir o cumprimento das boas práticas de manipulação de alimentos e o 
fornecimento de uma alimentação saudável. 

Ação 2: Realizar relatório mensal de controle de refeições servidas, 
exemplificando com fotos e pesagem e a forma de porcionamento; 
Ação 3: Realizar relatório trimestral da forma de atendimento do esquema 
alimentar, exemplificando as variações de apresentação dos alimentos; 
Ação 4: Realizar atendimentos aos encaminhamentos dados no relatório da 
nutricionista e da supervisão escolar sobre as dependências envolvidas na 
alimentação (cozinha, despensa, refeitório e lactário); 
Ação 5: Realizar relatório de pesquisa trimestral com as crianças e seus familiares 
ou responsáveis sobre a aceitação dos alimentos e refeições. 
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 Parâmetros da aferição de 2: n° de refeições servidas/ n° de crianças da creche x 100 
(para o ano será considerada a média dos percentuais dos meses) 
Parâmetros da aferição de 3: n° de vezes que o esquema deveria ser seguido - n° de 
vezes que o esquema não foi seguido/ n° de vezes que o esquema deveria ser seguido 
x 100(para o ano será considerada a média dos percentuais dos trimestres) 
Parâmetros da aferição de 4: acompanhamento mensal da supervisão escolar em 
termo de visita, considerando: 
I- Não atendimento às recomendações, que equivale a 5% de cumprimento da 
meta trimestralmente; 
II- Atendimento precário das recomendações, que equivale a 10% de 
cumprimento da meta trimestralmente; 
III- Atendimento parcial com indicação de melhoria, que equivale a 20% de 
cumprimento da meta trimestralmente; 
IV- Pleno atendimento das recomendações, que equivale a 30% de cumprimento 
da meta trimestralmente. 
Parâmetros de aferição de 5: n° de crianças, cujas famílias respondem que a aceitação 
é adequada / n° de crianças da creche x 100. 
Parâmetros para aferição da meta anual: média das metas 2,3, 4 e 5. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Meta 10 

Garantir condições, ambientes e conservação dos espaços adequados para o bem- 
estar e o desenvolvimento integral de todas as crianças atendidas. 
Metodologia: Propiciar espaços coletivos e privilegiados de vivência da infância de 0 
(zero) a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses que contribuem para a construção da 
identidade social e cultural das crianças, fortalecendo caráter integrado do cuidar e 
do educar. 
Responsável pela ação: Coordenação 
Ação 1: Garantir o cumprimento: 
a) Do previsto nos Padrões Básicos de Qualidade da Ed. Infantil, com especial atenção 

ao cap. III que trata da Organização do tempo, espaço físico, ambientes e 
interações; b) Da multiplicidade de materiais, objetos e brinquedos ao alcance dos 
bebês e crianças; 
b) De ambientes limpos, com conforto térmico e acústico; 
c) Assegurar as marcas da construção da cultura infantil; 
Parâmetros para aferição de 1: acompanhamento trimestral da supervisão escolar em 
termo de visita, considerando: 
I. não atendimento às recomendações, que equivale a 5% de cumprimento da 
meta trimestral. II. Atendimento precário 
das recomendações, que equivale a 9% de cumprimento da meta trimestralmente; 
III. atendimento parcial com indicação de melhoria, que equivale a 15% de 
cumprimento da meta trimestralmente; 
IV. pleno atendimento das recomendações, que equivale a 25% de 
cumprimento da meta trimestralmente. 
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Meta 11 

Implantar e manter instrumentos de participação da comunidade, garantindo 
transparência nas ações da Unidade Educacional. 
Metodologia: Objetivando uma maior articulação entre a instituição e a 
família. A unidade escolar promoverá exposições, onde os trabalhos das 
crianças serão apresentados aos pais e comunidade e estimulará a 
participação dos mesmos através dos eventos realizados durante o ano para 
proporcionar espaços de cultura e lazer. Por meio de festividades e feiras 
culturais. 
Responsáveis pela ação: Direção e Coordenação 
Ação 1: Aumentar em 10% a cada ano o nº de pais e/ou responsáveis do total 
do CEI,     nas     Reuniões     de     Pais,     no     Dia     da     Família     e     no     
IQEI. Ação 2: Participação da comunidade na construção e reconstrução do 
PPP até março 
Ação 3: Promover o acesso ao PPP, disponibilizando o documento em local 
de circulação de público e nas reuniões de pais, durante o ano. 
Parâmetros de aferição da Ação 1= Especificar o n.º médio de pais presentes 
em 2018 – n.º de pais 2019, dividido pela frequência média em 2017 somado 
a quantidade da meta 2018, multiplicado por 100. 
Parâmetros de aferição da Ação 2: n.º de pais participantes / 1 x 100 
Parâmetros de aferição da Ação 3: nº de reuniões pais que trataram do PPP/ 
pelo nº de reuniões de pais realizadas x 100. 
Parâmetros para aferição da meta anual: média de 1, 2 e 3. 

 
 
 
 
 
 

 
Meta 12 

Proporcionar aprendizagens e vivências enriquecedoras para 100% (cem por 
cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes de 
SEMED. 

 
Metodologia: Buscar qualidade de aprendizagem é parte integrante do 
direito a educação que deve ser direito de todos numa sociedade guiada por 
princípios democráticos, independente da cultura. 

 
Responsável pela ação: Coordenação 

 
Ação 1: Para garantir as aprendizagens e vivencias a equipe de profissionais 
do CEI deve, durante o ano letivo: 
a) Reconhecer as especificidades etárias, das singularidades individuais e 
coletivas das crianças, promovendo interações entre as de mesma e 
diferentes idades; 
b) Garantir a ocupação das dependências internas e externas da unidade 
educacional e acesso aos materiais, objetos e brinquedos pelas crianças, 
garantindo movimentos, brincadeiras e deslocamentos que permitam sua 
exploração e favoreçam interações; 
c) Considerar as brincadeiras e as interações como eixos curriculares 
para o planejamento da ação pedagógica, referendando, não apenas as 
atividades, mas as experiências pela produção das culturas infantis que 
possibilitem a beleza da descoberta, da pesquisa, da investigação, do 
encontro com mundos imaginários criados individual e coletivamente; 
d) Promover de múltiplas formas de expressão das crianças em convívio 

com a 

CÓPIA SIMPLES
D

ocum
ento assinado eletronicam

ente por JO
SE

 JO
N

A
T

H
A

 D
E

 SIQ
U

E
IR

A
 T

E
N

O
R

IO
  em

 16/10/2023 às 10:11:27.

Página 36
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:00:42 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1



 

 natureza, de modo que desfrutem da vida ao ar livre, aprendam a conhecer o mundo e 
a natureza, compreendam as repercussões das ações humanas neste mundo e sejam 
incentivadas a preservação e o respeito a biodiversidade. 
Ação 2: Apresentar organização curricular que atenda aos aspectos expressos nos 
tópicos de (a) a (d), no Projeto Político Pedagógico da Unidade Educacional, atendendo 
às diretrizes de SME. 
Ação 3: Garantir recursos materiais em quantidade e qualidade suficientes e com 
destinação apropriada à faixa etária atendida (equipamentos, mobiliários, utensílios, 
brinquedos, materiais pedagógicos e demais objetos). 
Ação 4: Apresentar linha do tempo no PPP e em local visível para a comunidade, que 
possibilite a todas as crianças e responsáveis o acesso às atividades desenvolvidas de 
acordo com suas necessidades e interesses, aos brinquedos, aos livros e ambientes 
lúdicos da unidade educacional. 
Ação 5: Apresentar no mínimo 02 projetos por agrupamento, como parte do PPP, que 
permitam tanto romper com a proposta pautada em datas comemorativas como o uso 
dos espaços externos, no mínimo, uma vez ao dia. 
Ação 6: Organizar formas de coleta qualificadas de informações sobre as atividades 
desenvolvidas, contemplando a descoberta, a investigação e a pesquisa, realizando 
registros por meio de portfolios, semanários, diários de classe, entre outros. 
Ação 7: Permitir espaços e tempos para que os educadores, pais e responsáveis 
avaliem a participação de todas as crianças nas atividades realizadas. 
Parâmetros de aferição de 2: n° de tópicos atendidos na apresentação do PPP/ 4 x 100 
Parâmetros de aferição de 3: n° de aquisições atendidas sobre equipamentos, 
mobiliários, materiais pedagógicos e brinquedos em quantidade e qualidade indicados 
no termo do mês / n° de equipamentos, mobiliários, materiais pedagógicos e 
brinquedos em quantidade e qualidade indicados no termo do mês x 100. (para o ano 
ficaria: n° de aquisições atendidas sobre equipamentos, mobiliários, materiais 
pedagógicos e brinquedos em quantidade e qualidade indicados nos termos do ano / 
n° de equipamentos, mobiliários, materiais pedagógicos e brinquedos em quantidade 
e qualidade indicados nos termos do ano x 100) 
Parâmetros de aferição de 4: linha do tempo como parte do PPP e exposta para 
acesso à comunidade / 2 x 100. 
Parâmetros de aferição de 5: somatória do n° de projetos por agrupamento / 
dobro do n° de agrupamentos x 100. 
Parâmetros de aferição de 6: n° de crianças com portfólios e registros descritivos / n° 
de crianças x 100. 
Parâmetros de aferição de 7: n° de crianças com pais participando da avaliação da 
participação das crianças nas atividades / n° de crianças x 100. 

 
Parâmetros para aferição da meta anual: média das metas 2,3, 4, 5, 6 e 7. 

 
 
 
 
 
 

 
Meta 13 

Garantir a qualidade das atividades com e para todas as crianças em consonância com 
as diretrizes da SEMED. 
Metodologia: No estudo e planejamento das atividades, é necessário considerar que 
as brincadeiras e as interações se destacam como eixos curriculares para o 
planejamento de toda ação pedagógica, referendando as experiências e a produção 
das culturas infantis. Para tanto, se faz necessário assegurar ambientes com 
especificidades para atendimento das diferentes faixas etárias, das singularidades 
individuais e coletivas das crianças, promovendo interações. 
A qualidade das atividades será garantida a partir de ações de planejamento, 
acompanhamento, registro e avaliação do trabalho docente: 
Ação 1: Organizar horário para realizar reuniões de planejamento das atividades com e 
para as crianças, em consonância com as diretrizes da SME; 
Ação 2: Organizar reuniões pedagógicas para socializar as recentes reflexões e 
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pesquisas na área da Educação Infantil, bem como as discussões realizadas na RME/SP 
e a relação destas com o PPP do CEI e propor momentos de formação de 
professores que considere o planejamento do trabalho didático feito pelo 
professor e equipe gestora, podendo contar com a participação das famílias. 
Ação 3: Apresentar rotina de trabalho do Coordenador Pedagógico que contemple 
visitas aos ambientes de trabalho docente com vistas a verificar a efetivação das 
atividades planejadas junto aos bebês e crianças; 
Ação 4: Apresentar cronograma de análise dos planejamentos das atividades com e 
para as crianças em consonância com as diretrizes da SME e o PPP da unidade; Ações 
5: Realizar semestralmente ações de avaliação do planejamento e replanejamento, se 
necessário. 
Ação 6: Apresentar e manter disponíveis para consulta os documentos referentes ao 
Planejamento do trabalho pedagógico elaborado pelo professor; 
Ação 7: Apresentar semestralmente um relatório das avaliações das atividades 

desenvolvidas junto às crianças, por turma ou agrupamento de forma cumulativa, 
elencando especialmente as informações sobre os avanços e/ou dificuldades 
encontradas pelas crianças e também outros indicativos educacionais e de saúde;  
Ação 8: Avaliar formativamente o trabalho do CEI, considerando o processo 

educativo realizado, por meio do Indicadores de Qualidade da Educação Infantil 
Paulistana, levantando dados para o aperfeiçoamento pedagógico e melhoria da 
qualidade do atendimento prestado à comunidade; Parâmetros de aferição da ação 2: 
n° de reuniões pedagógicas que trataram do planejamento das atividades com e para 
as crianças no ano/ n° de reuniões pedagógicas definidas em calendário escolar x 100. 
Parâmetros de aferição da ação 3: n° de registros feitos pelo Coordenador Pedagógico 
ao visitar as turmas e agrupamentos no bimestre/ n° de visitas previstas na rotina 
apresentada do Coordenador Pedagógico no bimestre x 100. Para o ano ficaria: n° de 
registros feitos pelo Coordenador Pedagógico ao visitar as turmas e agrupamentos no 
ano/ n° de visitas previstas na rotina apresentada do Coordenador Pedagógico no ano 
x 100. 
Parâmetros de aferição da ação 4: apresentação de cronograma de análise dos 
planejamentos, até março, das turmas e agrupamentos do CEI/ 1 x 100. 
Parâmetros de aferição da ação 5: n° de planejamentos analisados pelo Coordenador 
Pedagógico no semestre/ n° de planejamentos para todas as turmas e agrupamentos 
do CEI x 100.Para o ano ficaria: n° de planejamentos analisados pelo Coordenador 
Pedagógico no ano/ n° de planejamentos para todas as turmas e agrupamentos do CEI 
x 100 

  Parâmetros de aferição da ação 6: n° de planejamentos das atividades com e para as 
crianças disponibilizados para consulta no ano/ n° de turmas ou agrupamentos do CEI x 
100. 

 
Parâmetros de aferição da ação 7: n° de relatórios de avaliação das atividades, por 
turma e agrupamento no semestre/ n° turmas e agrupamentos do CEI x 100. Para o 
ano ficaria: n° de relatórios de avaliação das atividades, por turma e agrupamento no 
ano/ n° turmas e agrupamentos do CEI x 100. 
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Parâmetros de aferição da ação 8: aplicação dos Indicadores de Qualidade da 
Educação Infantil Paulistana e realização do plano de ação/ 1 x 100. 
Parâmetros para aferição da meta: média das metas 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8. 

 
 
 
 
 
 

 
Meta 14 

Manter a limpeza e a higiene de todos os espaços do CEI a fim de assegurar um 
ambiente de qualidade para as crianças. 
Metodologia: 
Ação 1: Garantir diariamente nos ambientes internos e externos do CEI, a limpeza e 
a higienização, proporcionando condições favoráveis à saúde e bem estar das 
crianças e profissionais do CEI, tendo em vista a execução dos seguintes itens: 
higienização de pisos, paredes, móveis, equipamentos e outros objetos; 
Responsável: Auxiliar de Limpeza 
Ação 2: Apresentar e manter em local visível ao público ou acessível às 

autoridades, conforme periodicidade prevista na legislação vigente, os 
comprovantes dos serviços de: 

a) Desratização e desinsetização; 
b) Limpeza de caixa d’água; 
c) Manutenção dos filtros de água; 
d) Manutenção e recarga de extintores; 
e) Atestado de saúde ocupacional (ASO); 
f) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB); 

Responsável: Diretor 
Ação 3: Elaborar plano de trabalho para equipe de apoio, estabelecendo rotina e 
orientações de realização dos serviços de higiene e limpeza dos ambientes; 
Ação 4: Apresentar Plano de formação, até março, que contemple conhecimento 
de documentos oficiais que contenham os conhecimentos operacionais padrão 
para a higienização e limpeza dos ambientes, elaborando instrumental de 
orientações para preparo e utilização dos materiais de limpeza, bem como POP 
(procedimentos operacionais padrão); 
Responsável: Diretor 
Ação 5: Elaborar planilha de acompanhamento mensal da execução dos serviços 
de limpeza e higienização para cada ambiente, com a descrição do serviço, a 
periodicidade em que é realizado e os responsáveis; 
Responsável: Diretor 

  Ação 6: Incluir na rotina do diretor momentos que contemplem a verificação da 
execução do serviço de limpeza e higienização do CEI e o registro em planilha; 

Responsável: Diretor 
Parâmetros para aferição de 1: acompanhamento trimestral da supervisão 
escolar em termo de visita, considerando: 
I. não atendimento às recomendações, que equivale a 5% de cumprimento 
da meta trimestral II. Atendimento precário das 
recomendações, que equivale a 9% de cumprimento da meta trimestralmente; 
III. atendimento parcial com indicação de melhoria, que equivale a 15% de 
cumprimento da meta trimestralmente; 
IV. pleno atendimento das recomendações, que equivale a 25% de 
cumprimento da meta trimestralmente. (Peso 5) 
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 Parâmetros de aferição de 2: n° de serviços de (a) a (f) realizados nos prazos durante 
o ano/ n° de serviços de (a) a (f) determinados por lei durante o ano x 
100. (Peso1) 
Parâmetros de aferição de 3: Ata de reunião contendo as orientações e 
estabelecimento de rotina dos serviços de higiene e limpeza dos ambientes e 
respectivos planos de trabalho/1 x100. (Peso1) 
Parâmetros de aferição de 4: Plano de formação sobre os procedimentos 
operacionais padrão (POP) /1 x100. (Peso1) 
Parâmetros de aferição de 5: n° de planilhas de acompanhamento mensal 
preenchidas no ano/12 x100. (Peso1) 
Parâmetros de aferição de 6: inclusão na rotina do diretor de momentos de 
acompanhamento da execução dos serviços de limpeza e higienização do CEI /1 x 
100. (Peso1) 
Parâmetros para aferição da meta: média ponderada das ações 1, 2, 3, 4, 5 e 6. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Meta 15 

Garantir a boa e regular aplicação dos recursos recebidos, de acordo com a Planilha 
de Aplicação de Recursos. 
Metodologia: Acompanhar e prezar pelo o bom uso dos mobiliários da CEI, dos 

produtos de limpeza, dos materiais pedagógicos e dos brinquedos. Zelando de todos 
recursos repassados para a CEI. 
Responsável pela ação: Direção 
Ação 1: Apresentar instrumento detalhado de aplicação de recursos, com vistas a: 

a) Acompanhar os reparos e adequações solicitadas pela Supervisão Escolar ou 
pelo setor de Prédios e Equipamentos. 

b) Atender o disposto na Portaria nº 7450/2015 que dispõe sobre os Padrões 
Básicos de Qualidade da Educação Infantil, assegurando que o disposto na 
referida Portaria seja utilizado como instrumento normativo que oriente a 
conduta dos profissionais do CEI com vistas a garantir integridade e o 
desenvolvimento integral das crianças, 

c) Garantir a diversidade dos recursos materiais pedagógicos de forma a 
qualificar as brincadeiras e as experiências disponibilizadas para as crianças; 
Realizar compras periódicas de material pedagógico, como brinquedos e  
livros paradidáticos, realizando a ampliação e ou reposição dos materiais; 

e) Realizar compras periódicas de material para uso administrativo, de limpeza e 
higiene, garantindo a qualidade no atendimento das crianças e da 
comunidade; 

Ação 2: Cumprir fielmente o pagamento das despesas do quadro de recursos 
humanos bem como encargos sociais, tributos e verbas trabalhistas, apresentadas 
nos Anexos IIIA e IIIB, constantes neste plano, apresentando a documentação 
necessária trimestralmente; 
Ação 3: Disponibilizar a planilha geral de receitas e despesas para consulta e 
acompanhamento das autoridades. 
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Parâmetros de aferição da Ação 1: n° de reparos e adequações realizados ou com 
realização cronograma da no trimestre / n° de reparos e adequações solicitadas pelo 
supervisor em termo de visita durante o trimestre x 100. Para o ano ficaria: total de 
aquisições necessárias, reparos e adequações realizados ou com realização 
programada no trimestre / total de aquisições necessárias, reparos e adequações 
solicitadas pelo supervisor em termo de visita durante o trimestre x 
100. (Peso 5) 
Parâmetros de aferição da Ação 2: n° de vezes que se apresentou documentos que 
comprovem o cumprimento fiel do pagamento das despesas do quadro de recursos 
humanos bem como encargos sociais, tributos e verbas trabalhistas, apresentadas 
nos Anexos IIIA e IIIB / 4 x 100. (Peso 4) 
Parâmetros de aferição da Ação 3: n° de vezes que disponibilizou a planilha geral de 
receitas e despesas para autoridades / n° de vezes que as autoridades solicitaram 
consulta à planilha geral de receitas e despesas x 100. (Peso 1) 
Parâmetros para aferição da meta: média ponderada de 1, 2 e 3. 

 
 
 
 

Meta 16 

Apresentar e cumprir 100% do especificado no Plano de ação das equipes gestora, de 
apoio e docente, especificando as tarefas da rotina semanal e critérios para avaliação 
do desempenho, com indicadores e resultados esperados, incluindo para os cargos 
não obrigatórios. 
Metodologia: Cumprir das especificações do Plano de Trabalho das equipes gestora, 
de apoio e docente, explicitando critérios para a avaliação do desempenho com 
indicadores de eficiência e eficácia, especificando as tarefas da rotina semanal. 
Responsável pela ação: Direção e Coordenação 
Ação 1: Elaborar o Plano de Ação das Equipes gestora, de apoio e docente, 
contendo: 
a) a distribuição dos trabalhos pela semana (rotina) a serem entregues até março de 
cada ano letivo; 
b) os critérios de avaliação de desempenho com indicadores de resultados 
esperados a serem estabelecidos no PPP, o qual deverá ser entregue até março de 
cada ano letivo; 
c) a especificação dos modos de monitoramento da frequência e do desempenho de 
cada função, por meio de processos democráticos e transparentes, incluídos na 
avaliação institucional, realizada com participação da comunidade a cada ano letivo; 

Parâmetro para aferição da ação 1: 
 

• Parâmetro para aferição (a): n° de funções e funcionários com rotinas 
entregues / n° de funções e funcionários existentes no CEI x 100. 

• Parâmetro para aferição (b): n° de funções e funcionários com indicadores 
de resultados esperados / n° de funções e funcionários existentes no CEI x 
100. 

• Parâmetro para aferição (c): n° de funções e funcionários avaliados 
institucionalmente / n° de funções e funcionários existentes no CEI x 100. 
Parâmetro para aferição da meta: Média aritmética dos parâmetros a, b e c. 
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Meta 17 

Atender aos prazos e legislações inerentes à Educação Infantil, estabelecidos nas 
diferentes esferas de governo. 
Metodologia: A equipe gestora acompanhará e cumprirá os prazos conforme as 
solicitações estabelecidas por SEMED. 
Responsável pela ação: Direção 
Ação 1: Atender aos prazos de entrega de documentação estabelecidos nas 
legislações vigentes e solicitações da SME/DRE; 
Ação 2: Seguir as orientações e os prazos contidos nos atos legais no que tange à 
organização da Unidade Educacional da Rede Parceira, verificando e 
acompanhando os cronogramas estabelecidos nos anexos das referidas 
legislações; 
Ação 3: Elaborar livro de carga para registro de trâmite de documentos com 
destinatário, discriminação do tipo de documento, data de entrega, data de 
recebimento, assinatura do responsável pelo recebimento; 
Ação 4: Elaborar livro de comunicado que deverá conter os informes e legislações 
pertinentes que deverão ser dados ciência e compartilhados a todos os 
funcionários contendo data e assinatura com termos de abertura e encerramento 
paginados e chancelados; 
Ação 5: Acompanhar diariamente o Diário Oficial da Cidade de São Paulo; 

 
Parâmetros de aferição das Ações 1 a 5: acompanhamento trimestral da 
supervisão escolar em termo de visita, considerando: 
I. não atendimento às recomendações, que equivale a 5% de 
cumprimento da meta trimestral; 
II. Atendimento precário das recomendações, que equivale a 9% de 
cumprimento da meta trimestralmente; 
III. atendimento parcial com indicação de melhoria, que equivale a 15% 
de cumprimento da meta trimestralmente; 
IV. pleno atendimento das recomendações, que equivale a 25% de 
cumprimento da meta trimestralmente. 
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 MONITORAMENTO DE ATENDIMENTO 

 

OBJETIVOS 
INDICADORES DE 

QUALIDADE 

 

METAS 

  1.1 Rotina diária:  

  
 

1. Promover o 

desenvolvimento da 

autonomia e identidade. 

a) atividades, materiais 

e espaços organizados 

ao acesso às crianças. 

b) atividades que 

ensinam as crianças a 

cuidarem de si mesmas 

e do próprio corpo. 

 
 

1.1.1 50% da rotina dedicada a 

atividades de cuidados. 

  2.1 Rotina diária:  

 

 
I - Formação 

integral das 

crianças 

 
 
 
 

2. Promover o 

desenvolvimento do 

movimento. 

a) atividades 

organizadas de modo a 

permitir o movimento 

das crianças, nos 

diferentes espaços da 

Creche. 

 
 
 
 

2.1.1 No mínimo duas atividades 

na rotina com alternância de 

movimento. 

  b) atividades que 

ensinam as crianças a 

cuidarem de si mesmas 

e do próprio corpo. 

 

  3.1 Rotina diária:  

  
3. Possibilitar o exercício de 

escolhas. 

a) atividades 

organizadas de modo a 

permitir a escolha de 

brincadeiras, brinquedos 

e materiais. 

 
3.1.1 No mínimo duas atividades 

permanentes na rotina. 

 1. Utilizar a metodologia de 
1.1 Elaboração de 

Projetos Didáticos por 

turma, de temas de 

interesse das crianças. 

 

 trabalho por Projetos 1.1.1 No mínimo um projeto 

 Didáticos, sequências de didático, por semestre, por 

 atividades e atividades turma. 

 permanentes.  

 

 
II – Promoção da 

Aprendizagem 

2. Realizar planejamento e 

registro da prática 

pedagógica. 

 
2.1 Registro diário das 

atividades da turma. 

 
2.1.1 Realização de devolutivas 

semanais aos professores. 
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MONITORAMENTO DE 
ATENDIMENTO 

 

OBJETI
VOS 

INDICADORES 

DE 

QUALIDADE 

 

MET
AS 

 3. Acompanhar o 

desenvolvimento das 

crianças por meio de 

relatórios de 

aprendizagem. 

3.1 Elaboração de 

relatórios individuais 

aos alunos. 

3.1.1 Elaboração de dois 

relatórios de cada aluno: 

junho e dezembro. 

  1.1 Rotina semanal:  

  a) atividades 

planejadas nos 

diferentes espaços 

naturais, culturais e 

de lazer da sua 

localidade. 

 

  b) brincadeiras de faz 

de conta. 

 

  
1. Planejar situações 

orientadas para que as 

crianças se expressem por 

meio de diferentes 

linguagens plásticas, 

simbólicas, musicais 

e corporais. 

c) produções 

artísticas: pinturas, 

desenhos, 

esculturas, com 

materiais diversos e 

adequados à faixa 

etária. 

 
 
 

1.1.1 Mínimo de 50% do 

tempo da rotina dedicada a 

atividades orientadas. 

 
 

 
III – Garantia 

da Infância 

 d) brincadeiras que 

explorem gestos, 

canções, recitações 

de poemas, 

parlendas, entre 

outras. 

 

  e) brincadeiras que 

explorem o 

movimento e o 

desenvolvimento 

sensorial. 

 

  2.1 Rotina semanal:  

  
 
 
 

2. Planejar situações que 

visem ao desenvolvimento 

a) atividades diárias de 

leitura e contação de 

histórias, de diversos 

gêneros literários, 

para e pelas crianças. 

 
 
 

 
2.1.1 Mínimo de 50% do 

tempo da rotina dedicada a 
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das linguagens escrita, 

oral e leitura. 
b) atividades 

significativas de 

produção de texto 

para que as crianças 

participem mesmo 

sem saber escrever. 

atividades orientadas. 

IV – 

Formação 

em Serviço 

1. Planejar os momentos 

semanais de trabalho 

pedagógico entre os 

pares. 

1.1 Plano de ensino 

focado na 

necessidade 

formativa da equipe 

1.1.1 Realização de 85% 

dos encontros semanais 

para o desenvolvimento do 

Plano de 
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MONITORAMENTO DE ATENDIMENTO 

 

OBJETIVOS 
INDICADORES DE 

QUALIDADE 

 

METAS 

  docente. Ensino. 

 
V – Cooperação e 

troca com as 

famílias 

 
1. Realizar reuniões com as 

famílias no decorrer do ano 

letivo. 

1.1 Reuniões com temas 

voltados para a 

educação de filhos e/ou 

assuntos de cunho 

pedagógico. 

 
 

1.1.1 Mínimo de uma reunião 

bimestral com as famílias. 

 
VI – Garantia do 

acesso 

1. Realizar o atendimento das 

crianças de acordo com o 

Termo de Colaboração com a 

Secretaria de Educação. 

 
1.1 Atendimento mensal 

na capacidade máxima. 

 
1.1.1 Atendimento a 100% da 

proposta de atendimento. 

 
 
 
 
 
 

 
VII – Parceria 

com a Secretaria 

de Educação 

 
 

1. Participar das reuniões de 

assessoramento e de 

orientações agendadas pela 

Secretaria de Educação. 

 

 
1.1 Participação da 

Equipe Gestora nas 

reuniões agendadas. 

 
 

1.1.1 Participação da Equipe 

Gestora em 100% das reuniões 

realizadas e/ou agendadas pela 

Secretaria de Educação. 

 
 

 
2.Cumprir integralmente o 

Termo de Colaboração. 

2.1 Cumprimento dos 

prazos estabelecidos 

pela Secretaria de 

Educação 

 
2.1.1 Atendimento a 100% das 

solicitações e prazos designados. 

2.2 Quadro de Pessoal 

completo. 

2.2.1 Manter 100% do quadro de 

pessoal aprovado no plano de 

trabalho. 
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INDICADORES 
 

METAS DE ATENDIMENTO 

 
OBJETIVOS 

INDICADORES DE 

QUALIDADE 

 
METAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
I – Gerenciamento 

do Recurso 

1. Participar das reuniões 

de assessoramento e de 

orientações agendadas 

pela Secretaria de 

Educação. 

1.1 Participação da 

Equipe responsável pela 

Prestação de Contas da 

ONG. 

1.1.1 Participação da 

Equipe em 100% das 

reuniões realizadas e/ou 

agendadas pela Secretaria 

de Educação. 

 
 
 

2. Cumprir integralmente 

o Termo de Colaboração. 

 
2.1 Cumprimento dos 

prazos de entrega das 

prestações de contas. 

2.1.1 Entrega das 

prestações de contas no 

prazo de até o 10º dia útil 

do mês subsequente ao 

repasse. 

2.2 Cumprimento dos 

prazos de entrega de 

documentos solicitados. 

2.2.1 Entrega dos 

documentos no prazo 

solicitado. 

 
 
 
 

3. Melhoria do 

Planejamento Financeiro. 

3.1 Cumprimento do 

plano de aplicação de 

recursos. 

 

3.1.1 aplicação de 100% 

dos recursos recebidos. 

 

3.2 Cumprimento do 

regulamento de 

compras e contratação 

de serviços. 

 
3.2.1 apresentação de três 

orçamentos para compras 

e contratação de serviços. 
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AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

A avaliação deve ser entendida com processo contínuo de obtenção de informações, análise e 

interpretação da prática pedagógica, cabendo ao educador a reflexão contínua sobre o seu trabalho 

possibilitando o envolvimento das famílias na integração da ação educativa. O processo de avaliação deve 

ter como base a visão global da criança, subsidiado por observações e registros. 

Os registros do processo de avaliação deverão ser sistematicamente analisados com os pais ou 

responsáveis. 

 
PLANEJAMENTO GERAL E AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL. 

A avaliação institucional da Creche, será realizada com a equipe escolar, famílias e a comunidade local, 

para todos possam refletir sobre a qualidade que está sendo oferecida no centro de educação infantil. 

Assim essa avaliação será organizada por meio de um diagnóstico coletivo que está previsto em dois 

momentos no calendário escolar primeiro para a realização da auto avaliação, e o segundo para a 

elaboração do plano de ação visando a melhoria dos aspectos que foram apontados e, que precisem ser 

revisto e aprimorado, sendo a ações de competência de outras instancias como, administração municipais 

das entidades mantenedoras conveniadas ou de outros órgãos. 

Dessa forma ir em busca da qualidade ofertado e garantir o direito a educação dos bebes e crianças, 

consideramos de forma igualitária democrática as ambientes interações e as práticas pedagógicas. 

 
PROCEDIMENTOS PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL DAS CRIANÇAS 

 

• Quando ocorrer uma situação emergencial ou intercorrência no horário de atendimento à 

criança, todos os funcionários têm a obrigação e a responsabilidade de prestar socorro; 

• Os funcionários deverão comunicar imediatamente a Equipe Gestora para as devidas 

providências; 

• Todas as ocorrências devem ser registradas no Livro de Ocorrências (Secretaria) e no Diário de 

Classe, mesmo que não precisem ser encaminhadas a Unidade de Saúde; 

• O professor, responsável direto pela criança, deverá acompanhá-la, sempre que possível, ao 

atendimento médico; 

• Os responsáveis deverão ser obrigatoriamente, informados sobre a ocorrência, no momento em 

que acontecer e também sobre o atendimento prestado à criança; 

• Os colaboradores deverão organizar-se para o contato telefônico com os responsáveis do 

educando e propor o acompanhamento a criança, junto com um responsável da creche; 

• Mesmo com a família distante a criança deverá ser encaminhada a Unidade de Saúde, caso seja 

necessário; 

• Caso não seja possível efetivar o contato telefônico imediato com a família, o mesmo deverá 

permanecer até efetivação do contato telefônico; 

• Após o atendimento médico, ficará na Secretaria da creche. Uma cópia do parecer do Médico. 
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Proposta de Articulação da Organização com a Familia e a Comunidade. 

A proposta de articulação com as famílias e a comunidade ocorrerá através da compreensão e da parceria 

com a equipe educadora da creche. É preciso respeitar a identidade de cada família, não tendo em vista 

um modelo ideal. Os pais devem ver nos professores alguém que lhes ajudem a pensar sobre seu próprio 

filho e trocar opiniões com ele. Isso será feito ao longo do ano. As famílias participarão da Proposta 

Pedagógica da creche através de reuniões de pais e das reuniões para avaliação institucional. Estaremos 

informando as famílias sobre a programação que será trabalhada com as crianças. Os familiares poderão 

conhecer o dia a dia na Creche através de registros como fotos e filmagem. Poderão estar presentes nos 

dias de festas, visitando os espaços da creche. 

 
Reunião Pedagogica Mensal de Auto Avaliação e para Elaboração do Plano Institucional. 

Está previsto 1 (uma) parada mensal para a realização de estudos e reflexões sobre as atividades que serão 

desenvolvidas na creche objetivando a melhoria da qualidade do atendimento às crianças e para avaliação 

institucional e elaboração do plano de ação da creche com a participação das famílias. 

 
Articulação da Educação Infantil com EMEI. 

Para fazer uma avaliação precisa do trabalho que foi desenvolvido, precisamos avaliar o nosso Projeto 

Político Pedagógico, geralmente tem avaliado no final do ano juntamente com o corpo docente; e as coisas 

que deram certo, por algum motivo, reavaliamos melhor e buscamos uma justificativa para que possamos 

no futuro obter um bom resultado. É através do erro que buscamos nos avaliar para atingirmos a 

perfeição, ou seja, alcançar o objetivo proposto. As crianças que irão para as EMEIS, estão ingressando 

numa nova fase de suas vidas, esse trabalho já começa em meados de setembro e outubro, os 

responsáveis já serão avisados que seus filhos irão sair do Creche, para frequentar a EMEI, as visitas dos 

responsáveis dos Creche devem ser constantes nas EMEIS, para um melhor intercambio, pois as vagas são 

compatibilizadas pela Diretoria de Ensino. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 
 

 
Maceió, 13 de Setembro de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

                                                                             
 

Gracinda Pinto Cavalcante 

Presidente 
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Certificado de Regularidade Cadastral

 
Certifico que a ASSOCIACAO BENEFICENTE CAVALCANTE, CNPJ:00.329.111/0001-46 , encontra-se regularmente cadastrada no
Sistema de Cadastro Municipal Único das Organizações Parceiras do Terceiro Setor, da Prefeitura Municipal de São Paulo, atendendo todos
os requisitos da legislação vigente. 

Este certificado terá validade até: 07/07/2027 .

São Paulo, 5 de Agosto de 2022.

Secretaria Municipal de Gestão

 Imprimir
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Impresso em: 15/09/2023, às 16h28minNúmero CRCE 0469/2022

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Município: SAO PAULO - SP

Bairro: Vila Prudente CEP: 03132080

Endereço: R Ingaí, 156 Complemento: sala 1512

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

00.329.111/0001-46

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras 
avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  órgão         
 da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como garantia        
que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais cabíveis, 
por parte da Controladoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e em especial o art. 
7º do Dec. 57.501/2011.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011
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II - determinar a aplicação da sanção de advertência, comu-
nicando-se à Secretaria à qual os Conselhos Tutelares estiverem 
vinculados administrativamente;

III - comunicar à Secretaria à qual os Conselhos Tutelares 
estiverem vinculados administrativamente, bem como ao Minis-
tério Público, o resultado do procedimento, para ciência e even-
tuais providências, nos casos cujo parecer conclusivo seja pela 
aplicação das sanções de suspensão ou destituição de mandato.

Art. 28. O Conselheiro Tutelar poderá ser suspenso pre-
ventivamente por até 60 (sessenta) dias, para se assegurar a 
averiguação de infração grave ou gravíssima a ele imputada ou 
para inibir a reiteração da prática infracional.

§ 1º A suspensão preventiva poderá ser aplicada por deli-
beração da maioria absoluta da Comissão Disciplinar e de Ética.

§ 2º A suspensão preventiva poderá ser prorrogada uma 
vez por igual período, mediante justificativa.

§ 3º Durante o período de suspensão preventiva, o Conse-
lheiro Tutelar não perderá sua remuneração.

Art. 29. Na aplicação das sanções disciplinares deverão ser 
considerados os seguintes aspectos:

I - a gravidade da infração cometida;
II - os danos causados à sociedade;
III - a intenção do Conselheiro Tutelar;
IV - o histórico de condutas no exercício da função de 

Conselheiro Tutelar.
Art. 30. O processo administrativo e as decisões da Comis-

são serão registradas em sistema próprio.
Parágrafo único. O tratamento dos dados pessoais no âm-

bito do sistema mencionado no caput deste artigo observará os 
termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS
DOS CONSELHOS TUTELARES
Art. 31. A composição dos Conselhos Tutelares no Municí-

pio de São Paulo será definida por meio de Processo de Escolha 
Unificado dos Conselheiros Tutelares por voto direto, universal e 
facultativo, sob a responsabilidade financeira, administrativa e 
jurídica da Secretaria à qual os Conselhos estiverem vinculados 
administrativamente e a fiscalização do Ministério Público, 
tendo como referência, no que couber, as disposições da Lei 
Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e suas alterações 
posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei.

Art. 32. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente terá como atribuições:

I - convocação da Comissão Eleitoral Central e Comissões 
Eleitorais Regionais por resolução própria, com a antecedência 
mínima de 6 (seis) meses da data estabelecida para a votação;

II - aprovação, em plenária específica, do Edital que regu-
lamenta o Processo de Escolha Unificado dos Membros dos 
Conselhos Tutelares, até 90 (noventa) dias antes da data esta-
belecida para a votação;

III - divulgação do Edital de Convocação do Processo de 
Escolha Unificado e atos relacionados, estabelecidos pela Co-
missão Eleitoral Central e previstos nesta Lei;

IV - organização do Processo de Escolha Unificado, com o 
apoio do Poder Executivo; e

V - supervisão do processo de avaliação dos pré-candidatos 
ao Conselho Tutelar.

§ 1º O Poder Executivo poderá celebrar acordo com a Jus-
tiça Eleitoral para utilização de urnas eletrônicas, obtenção de 
listagem dos eleitores e apoio técnico necessário.

§ 2º A Secretaria à qual os Conselhos Tutelares estiverem 
vinculados administrativamente poderá celebrar contrato, con-
vênio ou termo de parceria para realização do processo de 
avaliação.

§ 3º A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 
10 de janeiro do ano subsequente ao Processo de Escolha, 
competindo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente diplomar e dar posse aos membros do Conselho.

Art. 33. Poderão participar como eleitores do Processo de 
Escolha dos Conselheiros Tutelares todos os cidadãos residentes 
no Município de São Paulo em pleno gozo de seus direitos 
políticos, devendo a residência do eleitor corresponder à Sub-
prefeitura da área de abrangência do Conselho Tutelar a que 
se atribui o voto.

Parágrafo único. Cada eleitor poderá votar, uma única vez, 
de 1 (um) até 5 (cinco) candidatos de sua região, para respecti-
vo Conselho Tutelar.

Art. 34. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos 
por meio de candidaturas individuais de cidadãos em pleno 
gozo de seus direitos políticos, residentes no Município de São 
Paulo, que preencham os seguintes requisitos:

I - ter reconhecida idoneidade moral, comprovada por certi-
dões dos distribuidores cíveis e criminais;

II - ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - ter ensino médio completo;
IV - residir no Município de São Paulo, dentro da área de 

abrangência da Subprefeitura de referência do Conselho ao 
qual o candidato pretende se candidatar.

Art. 35. Serão eleitos como titulares os 5 (cinco) candidatos 
mais votados dentro da área de abrangência de cada Conselho 
Tutelar, que serão diplomados Conselheiros Tutelares para um 
mandato de 4 (quatro) anos.

§ 1º Os demais candidatos que receberem votos serão 
considerados membros suplentes do Conselho Tutelar, pela 
ordem de votação.

§ 2º Serão garantidas, no mínimo, 5 (cinco) vagas de su-
plência por Conselho Tutelar.

§ 3º Caso no Processo de Escolha não sejam preenchidas 
as vagas suficientes para atender ao disposto no § 2º deste 
artigo, poderá ser realizado Processo de Escolha Suplementar 
para garantir o número mínimo de Conselheiros.

Art. 36. A Comissão Eleitoral Central que conduzirá o Pro-
cesso de Escolha será composta por 9 (nove) membros, com a 
seguinte composição:

I - 4 (quatro) representantes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, respeitando-se 
a paridade entre sociedade civil e governo;

II - 3 (três) representantes da Secretaria à qual os Conse-
lhos Tutelares estiverem vinculados administrativamente;

III - 1 (um) representante da Câmara Municipal de São 
Paulo indicado pela Mesa Diretora;

IV - 1 (um) representante do Fórum Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FMDCA.

§ 1º A Comissão Eleitoral será mantida até a diplomação 
dos candidatos eleitos e, havendo demandas decorrentes do 
Processo de Escolha após esse período, as atribuições previstas 
para a Comissão Eleitoral Central serão exercidas pela Mesa 
Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA.

§ 2º Compete à Comissão Eleitoral Central:
I - elaborar o Edital do Processo de Escolha Unificado, que 

deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA em plenária específica;

II - definir a composição e atribuições das Comissões Elei-
torais Regionais;

III - receber e analisar os pedidos de inscrições e credenciar 
os candidatos;

IV - aprovar o material necessário às eleições;
V - apreciar e julgar os recursos de indeferimentos e im-

pugnações;
VI - acompanhar o Processo de Escolha em todas as suas 

etapas; e
VII - homologar e proclamar o resultado do Processo de 

Escolha.
Art. 37. São impedidos de se candidatar os cônjuges, os 

conviventes, os parentes consanguíneos e por afinidade até o 
terceiro grau de membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, da Comissão Eleitoral e 
de outras instâncias que integrem o Processo de Escolha, bem 
como de outros candidatos do mesmo Conselho Tutelar.

Parágrafo único. O impedimento de que trata este artigo se 
estende em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 
Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.

Art. 38. O Ministério Público deverá ser formalmente co-
municado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA a respeito do Processo de Escolha 
dos membros dos Conselhos Tutelares, a fim de viabilizar sua 
fiscalização.

Art. 39. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela 
Comissão Eleitoral com base na legislação vigente.

Art. 40. É condição indispensável ao exercício das atri-
buições dos Conselheiros Tutelares participar do Processo de 
Formação Básica e dos Processos de Formação Continuada, 
nos termos de resolução do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 41. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 42. Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após 
a data de sua publicação, revogados o art. 8º, inciso XIX, e os 
arts. 9º a 26 da Lei nº 11.123, de 22 de novembro de 1991, o 
art. 4º da Lei nº 11.247, de 1º de outubro de 1992, bem como 
a Lei nº 13.116, de 9 de abril de 2001, a Lei nº 15.518, de 28 
de dezembro de 2011, a Lei nº 15.911, de 10 de dezembro de 
2013, e a Lei nº 16.610, de 10 de janeiro de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 7 de julho de 2022.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.520, DE 7 DE JULHO DE 2022

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e à vista do que consta dos processos administra-
tivos nºs 6010.2022/0000490-5, 6010.2021/0002412-
2 , 6010 .2022 /0000418 -2 , 6010 .2020 /0003229 -8 , 
6010.2022/0000343-7 e 6010.2021/0002909-4,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I – SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM CAPELA E ADJACÊN-
CIAS, CNPJ nº 54.281.191/0001-36;

II – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA EDUCAÇÃO BRASIL & 
CHINA, CNPJ nº 27.122.368/0001-89;

III - INSTITUIÇÃO DE INTEGRAÇÃO GUILHERME PARA-
NHOS, CNPJ nº 24.873.429/0001-51;

IV – ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE ITAIM PAU-
LISTA E PARQUE PAULISTANO, CNPJ nº 55.871.768/0001-22;

V – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE, CNPJ nº 
00.329.111/0001-46;

VI - ASSOCIAÇÃO MÃE CORAGEM DA VILA ANDRADE, VILA 
DAS BELEZAS E ADJACÊNCIAS, CNPJ nº 05.578.070/0001-45.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.521, DE 7 DE JULHO DE 2022

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à 
vista dos elementos instrutórios constantes dos processos ad-
ministrativos nºs 6010.2022/0001085-9, 6010.2022/0001056-
5 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 9 8 3 - 4 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 9 0 2 -
8 , 6010 .2022 /0000805 -6 , 6010 .2022 /0000478 -6 , 
6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 3 4 4 - 5 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 1 / 0 0 0 4 2 4 7 - 3 , 
6 0 1 0 . 2 0 2 1 / 0 0 0 3 2 9 1 - 5 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 1 / 0 0 0 1 7 0 3 - 7 , 
6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 9 8 0 - 0 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 9 4 5 - 1 , 
6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 9 0 0 - 1 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 8 9 3 - 5 , 
6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 7 3 3 - 5 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 6 1 7 - 7  e 
6010.2021/0003543-4,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I – CENTRO INTERESCOLAR PEQUENOS DO AMOR, CNPJ nº 
03.991.178/0001-30;

II – CENTRO DE AMPARO E REABILITAÇÃO CANAÃ, CNPJ 
nº 13.054.502/0001-47;

III - CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DAS MERCÊS, CNPJ 
nº 03.162.349/0001-18;

IV – ASSOCIAÇÃO CENTRAL BEM VIVER, CNPJ nº 
20.068.053/0001-51;

V – INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
MEIO AMBIENTE - IBECMA, CNPJ nº 13.991.139/0001-96;

VI - ASSOCIAÇÃO PROJETO OFICINA EDUCAÇÃO MOTIVA-
ÇÃO E AUTONOMIA, CNPJ nº 11.508.324/0001-51;

VII - ASSOCIAÇÃO ABRINDO AS PORTAS DO FUTURO, CNPJ 
nº 19.890.373/0001-03;

VIII - INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DE SÃO PAU-
LO, CNPJ nº 62.926.977/0001-91;

IX - INSTITUTO ASSISTENCIAL DE MULHERES JANETE 
CLAIR, CNPJ nº 73.862.963/0001-78;

X - FÓRUM DOS MUTIRÕES DE SÃO PAULO, CNPJ nº 
04.154.961/0001-01;

XI - INSTITUTO ALMA MATER, CNPJ nº 13.292.716/0001-
51;

XII - COLÔNIA GOTAS DE AMOR - CGA, CNPJ nº 
03.375.734/0001-43;

XIII - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL GRÃO DE GENTE, CNPJ 
nº 14.706.445/0001-04;

XIV - INSTITUTO AMAR A VIDA, CNPJ nº 01.039.446/0001-
92;

XV - CENTRO DE AÇÃO SOCIAL SONHO MEU, CNPJ nº 
69.131.811/0001-28;

XVI - INSTITUTO EDUCACIONAL CAUÃ, CNPJ nº 
10.577.353/0001-02;

XVII - INSTITUTO SOCIAL DE DESENVOLVIMENTO E REFE-
RÊNCIA MARIAH - ISDM, CNPJ nº 19.351.236/0001-09.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.522, DE 7 DE JULHO DE 2022

Denomina Praça Bertilla Toscani Sinicco 
o logradouro público que especifica, CO-
DLOG 53.550-8, situado no Distrito de 
Campo Grande, Subprefeitura de Santo 
Amaro.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos termos 
do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo e à vista dos elementos instrutórios constantes do proces-
so nº 6510.2022/0003521-3,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Praça Bertilla Toscani Sinicco, 

CODLOG 53.550-8, o espaço livre delimitado pelas ruas Sérgio 
Milliet, Béltis e pelas avenidas Manoel dos Reis Araújo e Interla-
gos, localizado no setor 90, entre as quadras 47, 75, 178 e 185, 
no Distrito de Campo Grande, Subprefeitura de Santo Amaro.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCOS DUQUE GADELHO, Secretário Municipal de Urba-

nismo e Licenciamento
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.523, DE 7 DE JULHO DE 2022

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos termos 
do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo e à vista do que consta do processo administrativo nº 
6068.2022/0002023-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Travessa Antônio Umbelino de 

Sousa, CODLOG 50.011-9, o logradouro conhecido por passa-
gem sem denominação e por rua existente, constante da planta 
de parcelamento do solo AU 23/6501/06, da Coordenadoria de 
Cadastro e Sistema Eletrônico de Licenciamento – CASE da Se-
cretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento – SMUL, com 
início na Rua Capitão-Mor Francisco Falcão (setor 193, quadra 
71) e término 140m além do seu início, situado no Distrito do 
Lajeado, Subprefeitura de Guainases.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCOS DUQUE GADELHO, Secretário Municipal de Urba-

nismo e Licenciamento
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.524, DE 7 DE JULHO DE 2022

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e à vista do que consta dos processos administra-
tivos nºs 6010.2022/0001162-6, 6010.2021/0004387-
9 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 1 0 4 2 - 5 ,  6 0 1 0 . 2 0 2 2 / 0 0 0 0 0 5 0 -
0 , 6010 .2022 /0001347 -5 , 6010 .2022 /0001044 -1 , 
6010.2022/0000419-0 e 6010.2022/0001084-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MEMORIAL CRIANÇA FELIZ, 
CNPJ nº 10.866.967/0001-04;

II - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CONSTRUIR, CNPJ nº 
01.237.904/0001-06;

III - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MORETTI, CNPJ nº 
03.980.404/0001-87;

IV - ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO À VIDA, CNPJ nº 
08.755.935/0001-90;

V - ASSOCIAÇÃO XV DE NOVEMBRO DO JARDIM SÃO CAR-
LOS, CNPJ nº 08.060.628/0001-94;

VI - INSTITUTO EDUCACIONAL AMOR ETERNO, CNPJ nº 
11.757.726/0001-90;

VII - INSTITUTO EDUCACIONAL ARTE E VIDA, CNPJ nº 
73.789.091/0001-60;

VIII - INSTITUTO NACIONAL JPD, CNPJ nº 09.543.334/0001-
86.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.525, DE 7 DE JULHO DE 2022

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, os imóveis particulares situados no 
Distrito de Campo Limpo, Subprefeitura de 
Campo Limpo, necessários à implantação 
de “Centro de Educação Unificado - CEU”.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na confor-
midade do disposto nos artigos 5º, letras “h” e “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Campo Limpo, 
Subprefeitura de Campo Limpo, necessários à implantação 
de Centro de Educação Unificado - CEU, contidos na área 
de 35.656,42m² (trinta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e 
seis metros e quarenta e dois décimos quadrados), delimita-
da pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-1, in-
dicado na planta P-33.384–A1, do arquivo do Departamen-
to de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada do 
no doc. SEI nº 064576574 do processo administrativo SEI nº 
6016.2022/0028355-6.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.526, DE 7 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto nº 50.665, de 15 de 
junho de 2009, que declarou de utilidade 
pública a entidade denominada ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL DYNAMITE.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, à vista dos 
elementos instrutórios constantes do processo administrativo nº 
6010.2022/0000984-2 e em cumprimento ao disposto no artigo 
3º da Lei nº 12.520, de 24 de novembro de 1997,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto 

nº 50.665, de 15 de junho de 2009, que declarou de utilidade 
pública a entidade denominada ASSOCIAÇÃO CULTURAL DY-
NAMITE, CNPJ 07.157.970/0001-44.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.527, DE 7 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto nº 11.126, de 11 de 
julho de 1974, que declarou de utilidade 
pública a entidade denominada INSTITUTO 
FRATERNAL DE LABORTERAPIA.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, à vista dos 
elementos instrutórios constantes do processo administrativo nº 
6010.2019/0001847-1 e em cumprimento ao disposto no artigo 
3º da Lei nº 12.520, de 24 de novembro de 1997,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto 

nº 11.126, de 11 de julho de 1974, que declarou de utilidade 
pública a entidade denominada INSTITUTO FRATERNAL DE 
LABORTERAPIA, CNPJ nº 62.596.853/0001-95.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.528, DE 7 DE JULHO DE 2022

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, os imóveis particulares situ-
ados nos Distritos de Santo Amaro, Campo 
Grande e Pedreira, Subprefeituras de Santo 
Amaro e Cidade Ademar, necessários à im-
plantação de corredor de ônibus.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na confor-
midade do disposto nos artigos 5º, alínea “j” e 6º do Decreto-
-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados nos Distritos de Santo Amaro, 
Campo Grande e Pedreira, Subprefeituras de Santo Amaro 
e Cidade Ademar, necessários à implantação de corredor de 
ônibus, contidos na área de 61.876,15m² (sessenta e um mil, 
oitocentos e setenta e seis metros e quinze decímetros qua-
drados), delimitada pelos perímetros abaixo discriminados, 
indicados nas plantas P-33.369-A1; P-33.370-A1; P-33.371-
-A1; P-33.372-A1; P-33.373-A1; P-33.374-A1; P-33.375-A1; 
P-33.376-A1; P-33.377-A1; P-33.378-A1; P-33.379-A1 e 
P-33.380-A1, do arquivo do Departamento de Desapropria-
ções, as quais se encontram juntadas, respectivamente, nos 
docs. SEI nº 062804327, 062804584, 062804828, 062805240, 
062805518, 062805767, 062806119, 062806383, 062806859, 
062807190, 062807485, 062808000 do processo administrativo 
SEI nº 5010.2021/0014847-3:

I – Planta P-33.369-A1: área de 9.347,13m² (nove mil, tre-
zentos e quarenta e sete metros e treze decímetros quadrados), 
sendo: área 1 de 1.121,12m² (mil cento e vinte e um metros e 
doze decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-
4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-1; área 2 de 3.145,03m² 
(três mil, cento e quarenta e cinco metros e três decímetros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 18-19-20-21-22-23-24-
25-26-27-18; área 3 de 1.240,30m² (mil duzentos e quarenta 
metros e trinta decímetros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-41-42-28; e 
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15/09/2023, 12:08 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.329.111/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/06/1994

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO BENEFICENTE CAVALCANTE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R INGAI

NÚMERO
156

COMPLEMENTO
SALA 1512

 
CEP
03.132-080

BAIRRO/DISTRITO
VILA PRUDENTE

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@CONTABILIDADECONTATO.COM.BR

TELEFONE
(11) 5522-0605

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/09/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/09/2023 às 12:03:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RELAÇÃO DO QUADRO DE DIRIGENTES 

 

 

A Associação Beneficente Cavalcante, inscrita no CNPJ sob nº 00.329.111/0001-46, com sede  

capital, na Rua Ingaí, 156 – Sala 1512, Bairro Vila Prudente, São Paulo – SP, CEP 03132-080, 

por meio de seu representante legal, vem respeitosamente à presença de V.S.ª DECLARAR  os 

endereços dos dirigentes contendo (Nome, estado civil, profissão, documento de identificação, 

número de registro no cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF e endereço completo). 

 

PRESIDENTE: Gracinda Pinto Cavalcante, Brasileira, Viúva, Maior, Aposentada, portadora da 

cédula de identidade RG: 15.600.368-5 SSP-SP e do CPF: 200.312.798-48, residente e 

domiciliado à Rua: São Jorge nº 300, Apto 21 – Tatuapé – São Paulo/SP - CEP: 03087-000 

Filiação: Ene Felippe Pinto e José Pinto, e-mail: associacaocavalcante@gmail.com.  

 

VICE PRESIDENTE: Eliane Pinto Cavalcante, Brasileira, Divorciada, Maior, Empresaria, 

portadora da cédula de identidade RG: 17.481.303-X SSP-SP e do CPF: 115.844.238-62, 

residente e domiciliado à Rua: São Jorge nº 300, Apto 21 – Tatuapé – São Paulo/SP - CEP: 

03087-000 Filiação: Gracinda Pinto Cavalcante e Severino Alves Cavalcante, e-mail: 

licavalcante91@gmail.com . 

 

TESOUREIRA: Ana Carolina Cavalcante Fernandes, Brasileira, Solteira, Empresaria, portadora 

da cédula de identidade RG: 37.479.726-2 SSP-SP e do CPF: 435.472.128-71, residente e 

domiciliada à Rua Agua Marinha,  nº 97 – Bairro: Vila Oratorio  – São Paulo/SP - CEP: 03192-110 

Filiação: Amauri Domingues Fernandes e Eliane Cavalcante Fernandes, e-mail: 

associacaocavalcante@gmail.com.  

 

Conselho Fiscal: Ana Carolina Cavalcante Fernandes, Brasileira, Solteira, Empresaria, 

portadora da cédula de identidade RG: 37.479.726-2 SSP-SP e do CPF: 435.472.128-71, 

residente e domiciliada à Rua Agua Marinha,  nº 97 – Bairro: Vila Oratorio  – São Paulo/SP - CEP: 

03192-110 Filiação: Amauri Domingues Fernandes e Eliane Cavalcante Fernandes, e-mail: 

associacaocavalcante@gmail.com.  
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Ana Carolina Cavalcante Fernandes
R AGUA MARINHA, 00097

VILA ORATORIO

03192-110   SAO PAULO  SP

Código

003/406583898
Vencimento

10/09/2023
Valor

259,06
CPF/CNPJ

435.472.128-71
Forma de Pagamento

BOLETO BANCÁRIO

002/003

           Importante:
Mantenha seu e-mail e telefones sempre atualizados. Acesse

claro.com.br/minha-claro, faça seu login ou cadastre-se.

Atenção: o cancelamento de seus serviços CLARO, durante o

período de permanência mínima, estará sujeito à cobrança de

multa contratual.

Minha Claro:

FACIL HD FIDELIDADE

Claro net virtua

Cadastre-se em: www.claro.com.br/claro-clube

descrição total

Claro tv + 149,06

Claro net virtua 110,00

Valor total

259,06

Claro tv +

Mensalidade Claro tv +

01/08/23 A 31/08/23  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO FACIL HD FIDELIDADE 89,16

   ESPECIAL MIX HD - VALIDO ATÉ 12/2023

Sub-Total Mensalidade Claro tv + 89,16

A La Carte

01/08/23 A 31/08/23  MENSALIDADE CANAL A LA CARTE PREMIERE HD 59,90

Sub-Total A La Carte 59,90

Total Claro tv + 149,06

Claro net virtua

Mensalidade Claro net virtua

01/08/23 A 31/08/23  OFERTA CONJUNTA BANDA LARGA 350 MEGA FIDELIDADE  + APLICATIVOS 110,00

Sub-Total Mensalidade Claro net virtua 110,00

Total Claro net virtua 110,00

"Para atendimento presencial, consulte o endereço da loja
mais próxima em claro.com.br/encontre-uma-loja"

-Evite o desligamento de seu sinal efetuando o pagamento
até a data do vencimento. NET filiada ao Serasa/SCPC.

-Para pagamentos após o vencimento serão cobrados juros
diários de 0,033% e multa de 2%.

-Caso existam serviços prestados e não cobrados, esses
serão inclusos nas suas próximas faturas.

Deficiente auditivo ou surdo acesse
claro.com.br/minha-claro para Atendimento Chat, Vídeo
Chamada ou ligue 142 de um aparelho telefônico com
dispositivo TDD.

Ligue 10621 para informações, atendimento técnico,
financeiro, compra de serviços.

reclamações ou cancelamentos (ligação gratuita).

Ouvidoria 08007010180

REGISTROS DE ATENDIMENTO:
003235466325445,
003235466324372,
003235466324364,
003235423901031, 003235349531268

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO
ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, CITIBANK, FATLOJ, MULTIPAGOS

Cliente

Ana Carolina Cavalcante Fernandes
Identificação para Débito

NET SERVICOS 0034065838982
Mês Referência

Agosto/2023
Vencimento

10/09/2023
Valor

259,06

84630000002-9   59060162202-0   30910003000-1   00454015346-9


Pague

com

Pix
Clique

Aqui
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Claro NXT Telecomunicações S.A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD 21  - VIA ÚNICA - SERIE D01

Rua Henri Dunant,780
Santo Amaro
04709-110  São Paulo - SP
CNPJ: 66.970.229/0001-67
IE: 114166101115

Ana Carolina Cavalcante Fernandes
R AGUA MARINHA, 00097  VILA ORATORIO
SAO PAULO  SP
CPF/CNPJ 435.472.128-71

Código:    003/406583898
Número:   0111623170
I.E:           ISENTO

Mês: Agosto/2023
Emissão: 23/08/2023
Vencimento: 10/09/2023

CFOP 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não
contribuinte

Discriminação do Serviço
TV POR ASSINATURA       ICMS

01/08/23 A 31/08/23  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO FACIL HD FIDELIDADE 10,70 89,16

01/08/23 A 31/08/23  MENSALIDADE CANAL A LA CARTE PREMIERE HD 7,19 59,90

SUB TOTAL TV POR ASSINATURA     149,06

BANDA LARGA

01/08/23 A 31/08/23  MENSALIDADE VIRTUA BANDA LARGA 350 MEGA FIDELIDADE 13,68 76,00

SUB TOTAL BANDA LARGA      76,00

VALOR DA NOTA FISCAL:     225,06
ICMS Base de Cálculo: 175,38 Alíquota: 18,00% Valor: 31,57

 Reservado ao Fisco Reservado ao Fisco

8DC8.3BB8.7E95.9B12.1B8D.4B0D.48D7.C1B4

- Contribuição para o Fust 1% e Funttel 0,5% sobre os valores dos serviços de telecomunicações - Não repassados ao cliente./TV: Base de Cálculo de ICMS reduzida conf. Art. 18, IV do Anexo II do Decreto 45.490/00 - SP/- Regime especial, processo ua 1000620-420558/2004/Central de Atendimento ANATEL

1331/Doc. Fiscal disp. em meio eletrônico conf. Regime Especial n.  095166/2020 / Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 31,57 - FUST TOTAL 1,87 - FUNTTEL TOTAL 0,93

A oferta conjunta NET Virtua + e composta pelo seu plano contratado e aplicativos digitais

SVA-PROTECAO DIGITAL  1 DEVICE CB:R$ 7 / -SKEELO:R$ 27

003/003
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Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001123189085Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
Código Cliente: 00000120805101I.E.: 108383949112 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

ELIANE PINTO CAVALCANTE
RUA SÃO S JORGE 300
AP 21
PARQUE SAO JORGE
03087-000 S PAULO - SP

MÊS REFERÊNCIA: 07/2023
DATA DE EMISSÃO: 05/07/2023

VENCIMENTO VALOR A PAGAR (R$)
17/07/2023 527,04

MEIO DE PAGAMENTO: BOLETO
E-MAILENVIO DA FATURA:

(licavalcante91@gmail.com)

OS BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 02

(DE 02/06/23 A 01/07/23)

VIVO CELULAR 512,00
Outros lançamentos 15,04

Total a pagar 527,04

Plano contratado | Adicionais contratados Quantidade Valor (R$)

VIVO CELULAR - Pós

Vivo Familia 200GB 1 512,00
(+) Serviços Digitais Inclusos - -

(+) Linha Adicional 3 0,00 
Subtotal Vivo Pós 512,00

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados 512,00

Outros Lançamentos Quantidade Valor (R$)

Utilização Acima do Contratado  
Ligações Locais Excedentes   15m12s 15,04

Subtotal 15,04

Subtotal Outros Lançamentos 15,04

Total a pagar 527,04

- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa conta -

SEUS NÚMEROS VIVO
Tel. Celular: 11-93379-7848, 11-98208-5518, 11-99910-6482,
11-94499-9910 (Caso você tenha mais linhas, consulte o
detalhamento no App Vivo)

SUAS BONIFICAÇÕES
Celular Vivo: 4 Bônus Conta Digital 3GB

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo

Pelo aplicativo, você também pode:
Cadastrar o Débito Automático na sua conta e
receber 3GB de internet todo mês
Aproveitar os benefícos do Vivo Valoriza

FALE COM A GENTE
Acesse o App Vivo ou ligue:
Para os serviços da casa: 10315
Para os serviços do celular: *8486 do seu celular Vivo
Se tem necessidades especiais de fala/audição, 142

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite o cancelamento dos serviços, a suspensão parcial / total dos serviços, a rescisão contratual, e a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. Para pagamento
após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. | Central de Atendimento ANATEL: 1331, 1332 para deficientes auditivos e www.anatel.gov.br. PLANOS ANATEL: Vivo
Familia 200GB: 105/POS/SMP. Para a prestação de serviços descrita nessa fatura incidem os seguintes impostos: 18% ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS para Telecom e 2% ISS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS  e 0%
ISS, 0% PIS e 0% COFINS  e 0% ISS, 0.65% PIS e 3% COFINS  e 0% ISS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS para SVAs.

Autenticação Mecânica Destaque aqui

Vencimento Total a Pagar - R$
ELIANE PINTO CAVALCANTE

17/07/2023 527,04

Cód. Débito Automático Nº da Conta Nº da Fatura Mês Referência

1123189085-6 00001123189085 00000410589245 07/2023
Pagar

846400000051 270400801006 011231890853 923075892458 via Pix

<wnNwNnwWnNnnWWnnnWWnnnWWnwNwnNnnNWwnnWNwNnwWnNnwwNnnWWnNnwwNwNnnWWwnnNwNnWnNnwWnwNwNnNWnnwnnwWNWnwNnnWnwNNnWnw>
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0476615 - 2023

CCM 5.095.171-8- Inicio atv :14/06/1994 (R INGAI, 156 - CEP: 03132-080 )

CCM 6.491.863-7- Inicio atv :02/10/2019 (R SAO DOMINGOS, 39 - CEP: 01326-000 )

CCM 6.491.862-9- Inicio atv :02/10/2019 (R JOSE SERDEIRA RIBAS, 103 - CEP: 04174-135 )

CCM 6.905.280-8- Inicio atv :24/03/2021 (R ALBERTO WILLO, 621 - CEP: 04067-041 )

CCM 6.905.296-4- Inicio atv :24/03/2021 (R DESEM JULIO GUIMARAES, 118 - CEP: 04158-060 )

00.329.111/

ASSOCIACAO BENEFICENTE CAVALCANTE

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

14/05/2023

10/11/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 540A4DCC

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:52:16 horas do dia 15/09/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CAVALCANTE
CNPJ: 00.329.111/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:45:22 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2024.
Código de controle da certidão: EB1D.BD46.558A.18C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.329.111/0001-46
Certidão nº: 48932192/2023
Expedição: 15/09/2023, às 15:12:23
Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.329.111/0001-46, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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15/09/2023, 12:46 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.329.111/0001-46
Razão

Social: ASSOCIAO BENEFICENTE CAVALCANTE MATRIZ

Endereço: R INGAI 156 SALA 1512 / VILA PRUDENTE / SAO PAULO / SP / 03132-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2023 a 29/09/2023

Certificação Número: 2023083105104204351037

Informação obtida em 15/09/2023 12:46:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CNPJ: 00.329.111/0001-46 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Certidão nº 

 
Data e hora da emissão 

Validade 

23090059794-53 
 

04/09/2023 11:12:58 

 
6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Folha 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.329.111/0001-46
Certidão nº: 48932192/2023
Expedição: 15/09/2023, às 15:12:23
Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.329.111/0001-46, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 16:39:40 do dia 18/09/2023

Código de controle da certidão: B3C6-C4A4-7702-4955

Certidão fornecida para o CNPJ: 00.329.111/0001-46

Válida até 17/11/2023

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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DECLARAÇÃO CONTA CORRENTE E AVCB 
 
 
 

A Associação Beneficente Cavalcante, inscrita no CNPJ sob nº 00.329.111/0001-46, com 

sede capital, na Rua Ingaí, 156 – Sala 1512, Bairro Vila Prudente, São Paulo – SP, CEP 03132-

080, por meio de seu representante legal, abaixo-assinado, vem respeitosamente à 

presença de V.S.ª DECLARAR de que os comprovantes de conta corrente e de que conta 

poupança, ambas em nome do CMEI, de acordo com as normativas de legislação vigente 

serão entregues para assinatura do termo de colaboração e de que o AVCB será entregue 

para que o Gestor da parceria autorize o início do atendimento. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Maceió, 13 de Setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                     

Gracinda Pinto Cavalcante 

Presidente 
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DECLARAÇÃO PROPRIETARIO/LOCADOR DO IMOVEL 
 
 
 

A Associação Beneficente Cavalcante, inscrita no CNPJ sob nº 00.329.111/0001-46, com 

sede capital, na Rua Ingaí, 156 – Sala 1512, Bairro Vila Prudente, São Paulo – SP, CEP 03132-

080, por meio de seu representante legal, abaixo-assinado, vem respeitosamente à 

presença de V.S.ª DECLARAR a inexistência de qualquer relação jurídica previa entre a 

organização e o proprietário/locador do imóvel. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Maceió, 13 de Setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                          

 

Gracinda Pinto Cavalcante 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE ALUGUEL 
 
 
 

A Associação Beneficente Cavalcante, inscrita no CNPJ sob nº 00.329.111/0001-46, com 

sede capital, na Rua Ingaí, 156 – Sala 1512, Bairro Vila Prudente, São Paulo – SP, CEP 03132-

080, por meio de seu representante legal, abaixo-assinado, vem respeitosamente à 

presença de V.S.ª DECLARAR a concordância quanto à complementação do aluguel, com 

recursos próprios nos casos em que o valor exceder o limite estipulado pela legislação 

vigente. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 
 
 
 
Maceió, 13 de Setembro de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                   

 

Gracinda Pinto Cavalcante 

Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.116203.2023 Data de abertura 16/10/2023

Interessado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Assunto CREDENCIAMENTO.

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 17/10/2023-11:08, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
CERTIDÃO FGTS.pdf

Maceió/AL, 17 de outubro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ONM1162032023 e o Id do documento: 4575045

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 17 de outubro de 2023 às 11:08:50
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17/10/2023, 11:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.329.111/0001-46
Razão

Social: ASSOCIAO BENEFICENTE CAVALCANTE MATRIZ

Endereço: R INGAI 156 SALA 1512 / VILA PRUDENTE / SAO PAULO / SP / 03132-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100800255575289962

Informação obtida em 17/10/2023 10:55:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

CÓPIA SIMPLES

ID: 4575046

D
ocum

ento assinado eletronicam
ente por M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S D
E

 JE
SU

S C
A

V
A

L
C

A
N

T
E

 M
at. 13888-6  em

 17/10/2023 às 11:58:18.

Página 164
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:00:42 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.116203.2023 Data de abertura 16/10/2023

Interessado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Assunto CREDENCIAMENTO.

Local de origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

Local de destino SEMED / GABINETE

DESPACHO

                                                                                           

PARECER TÉCNICO Nº 10/2023

 

Trata-se os presentes autos, de solicitação de Credenciamento da Instituição ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CAVALCANTE, no Edital nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, conforme requerimento às fls. 02-49.

A Comissão de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 0269/2023 publicada no DOM de 
17/08/2023, é responsável pela análise da documentação dos pedidos de credenciamento, podendo 
solicitar documentos complementares e realizar diligências.

PARECER: Após análise dos documentos acostados aos autos, a Comissão de Credenciamento 
constatou que a referida instituição apresentou todos os documentos requeridos no Edital nº 002/2023 
de acordo com a Lei nº 13.019/2024 e Decreto Municipal nº 9.121/2021, portanto, encontra-se apta 
para prosseguimento do pleito.

Encaminha em anexo o checklist constando a análise da documentação enviada pela instituição, 
minutas da Portaria e do Certificado de Credenciamento Educacional.

Os autos deverão ser encaminhados ao GABINETE desta Secretaria, para análise, manifestação e 
futuras providências.

 

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO - Portaria nº 269/2023 de 17/08/2023

 

Maria das Graças de Jesus Cavalcante - Matrícula nº 13888-6

Tayse Roque da Silva - Matrícula nº 9533257-1

Tatiana de Araújo Teles - Matrícula nº 937215-0

Aline Machado Nunes - Matrícula nº 9660143-1

Isabella Lisboa da Câmara Sarmento - Matrícula nº 965544-1
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Maceió/AL, 17 de outubro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
HHO1162032023 e o Id do documento: 4576496

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 17 de outubro de 2023 às 12:02:39
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.116203.2023 Data de abertura 16/10/2023

Interessado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Assunto CREDENCIAMENTO.

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 17/10/2023-12:02, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
CONFERÊNCIA DOCUMENTOS EDITAL 002.22 - de 04.10.23.pdf 
MINUTA CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL.pdf 
MINUTA PORTARIA CREDENCIAMENTO.pdf

Maceió/AL, 17 de outubro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
EVI1162032023 e o Id do documento: 4576585

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 17 de outubro de 2023 às 12:02:06
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DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC’S)
CONFORME EDITAL SEMED 002/2023

   INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

   PROCESSO: 6500.116203/2023

   E-MAIL: associacaocavalcante@gmail.com

   ENDEREÇO: Rua Ingaí, 156, sala 1512, Bairro Vila Prudente, São Paulo, CEP: 03.132-080

DOCUMENTOS CONFERÊNCIA

1.Requerimento de Credenciamento  o qual deverá estar assinado pelo representante legal
da organização e dirigido ao Secretário Municipal de Educação. Modelo no Edital Nº
002/2023 de 04/10/2023

PG 2 - 49

2. Estatuto da Organização da Sociedade Civil vigente e devidamente registrado no órgão
competente,  e  regimento  interno,  se  necessário, que declare objetivos de cunho
educacional na área do objeto da parceria, natureza não lucrativa, relevância pública e
pertinência das atividades da organização da sociedade civil com aquelas objeto do Edital
de Credenciamento;

PG 50-61

3. Comprovar capacidade técnica e operacional, por meio de experiência prévia, com
efetividade, qualitativamente e com quantitativo mínimo não inferior ao percentual de
50% do número de atendimentos que pretende realizar do objeto da parceria ou de objeto
de  natureza  semelhante,  pelo  prazo  mínimo  estipulado  no  Decreto Municipal nº
9.121/2021, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros;

a)  instrumentos  de  parceria  firmados  com  órgãos  e  entidades  da administração
pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade
civil;

PG  69 -112

b) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, Organizações da Sociedade
Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicas;

PG 62, 63, 65, 67, 68

4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, emitido no
sítio eletrônico oficial da Secretaria da  Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a
Organização da Sociedade Civil existe e está com cadastro ativo de acordo com o prazo
mínimo estipulado no Decreto Municipal nº  9.121/2021;

 PG 113

5. Ata de eleição do quadro dirigente atual da Organização da Sociedade Civil, registrada
no órgão competente;

 PG 114 - 140

6. Relação do quadro dirigente atual da organização da sociedade civil, com qualificação
completa de cada um (nome, estado civil, profissão, documento de identificação, número
de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF, endereço completo);

 PG 141

7. Comprovantes de endereço da sede da Organização da Sociedade Civil;  PG 145
8. Certidões de regularidade da organização da sociedade civil:
a) Certidão Negativa Federal – Dívida Ativa da União ( Ministério da Fazenda) PG148

b) Certidão de Tributos Estaduais (Estado de Alagoas) PG 149/152

c) Certidão Negativa de Tributos Mercantis (Prefeitura Municipal) PG 151

d) Certidão de Regularidade do FGTS  (Caixa) PG 152/164

e) Certidão Negativa de Direitos Trabalhistas (Poder Judiciário) PG 153

9. Declaração da Organização da Sociedade Civil, assinada por seu dirigente máximo, de
que não  emprega em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade,
salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;

PG 154
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10. Declaração do dirigente máximo da Organização da Sociedade Civil pela veracidade
de todas suas informações;

 PG 155

11. Declaração que não incide nas hipóteses previstas no artigo 39 da Lei nº 13.019/14; PG 156

12. Declaração que possui ciência do Decreto Municipal nº 9.121/21, quanto às vedações
para a celebração de parcerias e repasse de recursos; 

PG 157

13.  Declaração  constando  pelo  menos  um  endereço  eletrônico  (e-mail) que a
Organização concorda em receber oficialmente todas as solicitações e notificações
que forem encaminhadas pela SEMED;

 PG 158

14. Declaração de que os comprovantes de conta corrente e de conta poupança destinada
ao  depósito  do  fundo  provisionado,  ambas  em nome  do  CMEI,  de  acordo  com  as
normativas  da  legislação  vigente, serão  entregues  para  assinatura  do  termo  de
colaboração e de que o AVCB será entregue para que o Gestor da Parceria autorize o
início do atendimento;

 PG 159

15. Declaração que tem ciência de que nos casos em que os dados forem acessíveis
publicamente, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 2018
– Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD: as entidades privadas deverão assegurar que
não haverá comprometimento do nível de proteção dos dados garantido pelo órgão ou
entidade municipal;

 PG 160

16. Apresentar Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS ou,
excepcionalmente Atestado de Bom Desempenho Técnico, nos termos do art. 22, III, do
Decreto Municipal  nº  9.121/2021,  conforme  previsão  do  art.  16  da  Portaria  nº
286/2023/SEMED.
Declarações  de  experiência  prévia  e  de  capacidade  técnica  no  desenvolvimento  de
atividades ou projetos compatíveis ao objeto ou natureza da parceria, emitidos por órgãos
públicos, instrumentos de ensino, empresas públicas e outras.

 PG 62, 68

17. Título de Utilidade Pública PG 66

18. Declaração da inexistência de qualquer relação jurídica prévia entre a organização e o
proprietário / locador do imóvel

 PG 161

19.  Declaração de  concordância  quanto  à  complementação do aluguel,  com recursos
próprios nos casos em que o valor exceder o limite estipulado pela legislação vigente.

 PG 162

Maceió, 17 de outubro de 2023

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO
PORTARIA 269/2023  de 17/08/2023.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Certificado de Credenciamento Educacional

A  Secretária  Municipal  de  Educação,  nos  termos  do  Edital  de  Credenciamento  nº  002/2023,  publicado  no  DOM  de
04/10/2023, CONFERE O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL à entidade com atuação na área  de
educação,  conforme  a  Portaria  SEMED  nº  0286/2023,  publicada  no  DOM  de  04/09/2023,  identificada  a  seguir:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE, inscrita sob CNPJ nº 00.329.111/0001-46, com sede na Rua Ingaí, 156, Sala
1512, Bairro Vila Prudente, São Paulo, CEP: 03.1320-80.

O presente  certificado  tem validade  até  XX/XX/XXXX,  condicionada  à  manutenção  das  condições  de  credenciamento
estabelecidas na referida Portaria durante todo o período de vigência.

Maceió/AL, XX de XXXX de XXXX.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº XX MACEIÓ/AL, XX DE XXXX DE XXXX.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Art. 1º – CREDENCIAR a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CAVALCANTE inscrita sob CNPJ nº 00.329.111/0001-46, com
sede na Rua Ingaí, 156, Sala 1512, Bairro Vila Prudente, São
Paulo,  CEP:  031.320-80, com  o  CERTIFICADO  DE
CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL, expedido pela Sra.
Secretária  Municipal  de  Educação,  nos  autos  do  processo
administrativo n.º 6500.116203/2023.

Art.  2º  -  O  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO
EDUCACIONAL é válido  até …….  e  habilita  a
ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  CAVALCANTE  para
celebração  de  eventuais  e  futuras  parcerias  junto  a  Secretaria
Municipal  de  Educação  -  SEMED,  nos  termos  do  Edital  nº
002/2023, publicado  no  DOM  de  04/10/2023,  do  Decreto
Municipal 9.121/2021 e da Lei 13.019/2014.

Art. 3º – Esta portaria entra vem vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município de Maceió/AL.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação

CÓPIA SIMPLES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.116203.2023 Data de abertura 16/10/2023

Interessado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Assunto CREDENCIAMENTO.

Local de origem SEMED / GABINETE

Local de destino SEMED / ASSESSORIA TÉCNICA

DESPACHO

À ASSESSORIA TÉCNICA

Tratam-se os autos de solicitação de credenciamento nos termos do Edital 002/2023, oriunda da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE, conforme fls. 02-49.

Considerando o despacho oriundo da Comissão de Credenciamento, fls. 165-171, o qual informa que a 
instituição está apta para prosseguimento ao pleito, encaminhem-se os autos à ASSESSORIA 
TÉCNICA, para análise e manifestação.

 

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA

Secretária Municipal de Educação

Maceió/AL, 18 de outubro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
LJU1162032023 e o Id do documento: 4581854

Documento assinado eletronicamente por JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO 
FEITOSA, SECRETARIO (A) - SEMED, matrícula 963985-3 em 18 de outubro de 2023 às 
12:33:55
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.116203.2023 Data de abertura 16/10/2023

Interessado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Assunto CREDENCIAMENTO.

Origem SEMED / ASSESSORIA TÉCNICA

TERMO DE JUNTADA

Em 20/10/2023-13:00, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
DESPACHO - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE - CREDENCIAMENTO- proc 
6500.116203.2023.pdf

Maceió/AL, 20 de outubro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
GUT1162032023 e o Id do documento: 4606554

Documento assinado eletronicamente por NATALIA FERNANDA FRAGOSO SIMPLICIO, 
ASSESSOR TECNICO I DA ASSESORIA TECNICA - SEMED, matrícula 966022-4 em 20 de 
outubro de 2023 às 13:00:53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

PROCESSO 6500/116203/2023

INTERESSADO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE 

ASSUNTO CREDENCIAMENTO.

DESTINO GABINETE

DESPACHODESPACHO

BREVE RELATO PROCESSUAL

Versam os autos sobre o procedimento de credenciamento e seleção de
Organizações da Sociedade Civil, no presente caso,  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CAVALCANTE,  CNPJ  de  nº  00.329.111/0001-46,  com  vistas  a  celebração  de
Credenciamento, nos moldes disciplinados no Edital SEMED nº 002/2023, publicado
no DOM de 29/09/2023, páginas 4 a 6, pautado pela Lei 13.019/2014, alterada pela Lei
nº 13.204/2015, Decreto Municipal nº 9.121/2021 e na Portaria nº. 286/2023/ SEMED.

Sendo  assim,  a  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  CAVALCANTE,
apresentou  a  documentação  pertinente,  conforme  exigência  da  Lei  13.019/2014,
Decreto Municipal nº  9.121/2021,  bem como disciplinada no referido Edital,  a  qual
passou a ser analisada pela Comissão de Credenciamento, instituída pela portaria nº
0269/2023,  publicada  no  DOM  17/08/2023,  obtendo  parecer  positivo  pelo
prosseguimento do credenciamento, fls. 165/169.

Destarte,  o  processo foi  encaminhado para análise  desta  Assessoria
Técnica. 

Constam  nos  autos:  (1) Requerimento  Inicial  e  informações  da
Associação,  fl.  03/49;  (2) Estatuto  Social,  fls.  50/61;  (3)  Declarações  de  experiência
prévia  e  de  capacidade  técnica  no  desenvolvimento  de  atividades  ou  projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos
públicos, instituições de ensino, redes, Organizações da Sociedade Civil, movimentos
sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

públicas, fls. 62, 63, 65, 67 e 68; (4) Título de Utilidade Pública, fl. 66; (5) Instrumentos
de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos
internacionais,  empresas  ou  outras  organizações  da  sociedade  civil,  fls.  69/112;  (6)
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, fl. 113; (7)
Ata  de  eleição  do  quadro  dirigente  atual  da  Organização  da  Sociedade  Civil,
registrada no órgão competente, fls. 115/ 140; (8) Relação do quadro dirigente, fl. 141;
(9)  Comprovantes  de  endereço  da  sede  da  Organização  da  Sociedade  Civil,  fls.
142/146;  (10)  Certidão  Conjunta  de  Débitos  de  Tributos  Mobiliários,  fl.  147;  (11)
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União, fl. 148; (12)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls.
149  e  152;  (13) Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  fls.  150  e  164;  (14) Débitos
Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo, fl. 151; (15) Certidão
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, fl. 153; (16) Declaração da Organização da
Sociedade Civil,  assinada por  seu dirigente máximo,  de  que não emprega em seu
quadro  de  pessoal  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, salvo na condição de
menor  aprendiz,  a  partir  de  14  (catorze)  ano,  fl.  154;  (17) declaração  do dirigente
máximo  da  Organização  da  Sociedade  Civil  pela  veracidade  de  todas  suas
informações, fl. 155; (18) declaração que não incide nas hipóteses previstas no artigo 39
da Lei nº 13.019/14, fl. 156; (19) Declaração que possui ciência do Decreto Municipal nº
9.121/21, quanto às vedações para a celebração de parcerias e repasse de recursos, fl.
157;  (20)  Declaração  constando pelo  menos  um endereço  eletrônico  (e-mail)  que a
Organização concorda em receber oficialmente todas as solicitações e notificações que
forem encaminhadas pela SEMED, fl. 158; (21) declaração de que os comprovantes de
conta corrente e de conta poupança destinada ao depósito do fundo provisionado,
ambas em nome do CMEI, fl. 159; (22) Declaração que tem ciência de que nos casos em
que os dados forem acessíveis publicamente, deverão ser observadas as disposições da
Lei Federal nº 13.709, de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, fl. 160; (23)
Declaração da organização de inexistência de qualquer relação jurídica prévia entre a
organização e o proprietário/locador do imóvel, fl. 161; (24) Declaração da organização
de concordância  quanto à  complementação do aluguel,  com recursos próprios  nos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

casos em que o valor exceder o limite estipulado pela legislação vigente, fl. 162;  (25)
Parecer Técnico nº 10/2023 com Check-List, fls. 165/169; (26) Minuta do Certificado de
Credenciamento, fl. 170; (27) Minuta da Portaria, fl. 171.

Em síntese, eis o relatório. 
Sendo  assim,  a  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  CAVALCANTE,

apresentou  a  documentação  pertinente,  conforme  exigência  da  Lei  13.019/2014,
Decreto Municipal nº  9.121/2021,  bem como disciplinada no referido Edital,  a  qual
passou a ser analisada pela Comissão de Credenciamento, instituída pela portaria nº
0269/2023,  publicada  no  DOM  17/08/2023,  obtendo  parecer  positivo  pelo
prosseguimento da renovação de credenciamento, fls. 165/169.

Cumpre destacar, que a veracidade dos documentos apresentados nos
autos é de inteira responsabilidade dos setores competentes, sobretudo da respectiva
Comissão de Credenciamento que, no tocante a documentação exigida, manifestou-se
favoravelmente acerca do pleito. 

Estas, portanto, são as considerações desta Assessoria Técnica/SEMED
acerca do procedimento proposto.

CONCLUSÕES

Da análise acurada de todo procedimento realizado, não se vislumbra
impedimento  para  dar  continuidade  ao  pleito,  onde  deverão  ser  realizadas  as
próximas  etapas  para  conclusão  do  presente  processo  administrativo.  Ressalte-se,
ainda,  que  a  validade  deste  credenciamento  está condicionada  a  completa
regularidade fiscal atualizada.

Diante  do exposto,  encaminhamos os  autos  ao Gabinete  do Senhor
Secretário Municipal de Educação para tomar conhecimento, motivação e ordenar o
prosseguimento do feito, com a consequente chancela de credenciamento por meio da
emissão de Certificado de Credenciamento Educacional. Ato contínuo, publique-se
o referido CREDENCIAMENTO em Diário Oficial. 

Por  fim,  encaminhem-se  os  autos  a  respectiva  Comissão  de
Credenciamento, instituída pela portaria nº. 0269/2023, publicada no DOM 17/08/2023,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

para  que  tome  conhecimento  e  dê  ciência  à  entidade  requerente  acerca  do
credenciamento realizado. 

É o nosso entendimento. S.M.J 
Assessoria Técnica, 20 de outubro de 2023.

Natália Fernanda Fragoso Simplicio
Assessoria Técnica/Gabinete

Matrícula nº 966022-4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.116203.2023 Data de abertura 16/10/2023

Interessado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Assunto CREDENCIAMENTO.

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 20/10/2023-15:22, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
MOTIVADO- ASSOCIAC ̧ÃO BENEFICENTE CAVALCANTE- proc 6500.116203.2023.pdf 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE - CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 
EDUCACIONAL.pdf 
Portaria nº - Certificado de Credenciamento Educacional - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE Edital 
nº 002-2023.pdf

Maceió/AL, 20 de outubro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
STB1162032023 e o Id do documento: 4608708

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 20 de outubro de 2023 às 15:22:05
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PROCESSO Nº 6500/116203 2023
INTERESSADO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE 

ASSUNTO CREDENCIAMENTO
ÁREA DESTINATÁRIA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

DESPACHO MOTIVADO

Versam  os  autos  sobre  o  procedimento  de  credenciamento  e  seleção  de

Organizações da Sociedade Civil, no presente caso,  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE

CAVALCANTE,  CNPJ  de  nº  00.329.111/0001-46,  com  vistas  a  celebração  de

Credenciamento, nos moldes disciplinados no Edital SEMED nº 002/2023, publicado

no DOM de 29/09/2023, páginas 4 a 6, pautado pela Lei 13.019/2014, alterada pela

Lei  nº  13.204/2015,  Decreto  Municipal  nº  9.121/2021  e  na  Portaria  nº.  286/2023/

SEMED.

Impende destacar,  que o  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE,

apresentou a documentação necessária, conforme exigência da Lei 13.019/2014,  bem

como disciplinada no referido Edital, a qual passou a ser analisada pela Comissão de

Credenciamento, instituída pela Portaria nº 269/2023, publicada no DOM 17/08/2023,

obtendo parecer positivo pelo prosseguimento do credenciamento, tendo em vista a

escorreita apresentação dos documentos exigidos,  fls. 165/169.

Ainda,  consta  dos  autos,  Despacho  por  parte  da  Assessoria  Técnica  desta

SEMED, o qual asseverou a rigidez do procedimento em tela e opinou pela realização

das demais etapas até a conclusão do processo em tela.

Desta feita, AUTORIZO o pleito, nos moldes da legislação pertinente à matéria

e já apontada. 

Considerando  que  o  presente  processo  já  me  chega  devidamente  instruído,

DETERMINO o  prosseguimento  do  feito,  com  a  respectiva  emissão  do

CONFERE COM ORIGINAL

ID: 4608709
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ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  CAVALCANTE,  conforme  Edital  SEMED  nº

002/2023,  publicado  no  DOM  de  29/09/2023,  páginas  4  a  6,  pautado  pela  Lei

13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Decreto Municipal nº 9.121/2021 e na

Portaria nº. 286/2023/ SEMED.

Ato contínuo, publique-se o referido CREDENCIAMENTO em Diário Oficial. 

Por fim, encaminhem-se os autos a respectiva Comissão de Credenciamento,

instituída pela  Portaria  nº  269/2023,  publicada no DOM 17/08/2023,  para  que tome

conhecimento  e  dê  ciência  à  entidade  requerente  interessada  acerca  do

CREDENCIAMENTO ora realizado, sugerindo posterior arquivamento dos autos. 

Cumpra-se.
Providências de praxe. 
Assinado eletronicamente nesta data.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação

Matrícula nº 963985-3
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Certificado de Credenciamento Educacional

A  Secretária  Municipal  de  Educação,  nos  termos  do  Edital  de  Credenciamento  nº  002/2023,  publicado  no  DOM  de
04/10/2023,  CONFERE O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL à entidade com atuação na área de
educação,  conforme  a  Portaria  SEMED  nº  0286/2023,  publicada  no  DOM  de  04/09/2023,  identificada  a  seguir:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE, inscrita sob CNPJ nº 00.329.111/0001-46, com sede na Rua Ingaí, 156,
Sala 1512, Bairro Vila Prudente, São Paulo, CEP: 03.1320-80. 

O  presente  certificado  tem  validade  até  20/10/2025, condicionada  à  manutenção  das  condições  de  credenciamento
estabelecidas em na referida Portaria durante todo o período de vigência.

Maceió, 20 de Outubro de 2023.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação

CONFERE COM ORIGINAL

ID: 4608710

D
ocum

ento assinado eletronicam
ente por JO

SIR
L

E
N

E
 SO

A
R

E
S PE

R
E

IR
A

 D
E

 M
E

L
L

O
 FE

IT
O

SA
 M

at. 963985-3  em
 20/10/2023 às 16:33:52.

Página 181
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:00:42 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1



PORTARIA Nº       , MACEIÓ/AL,       DE OUTUBRO DE
2023.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Art. 1º – CREDENCIAR a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CAVALCANTE, inscrita sob CNPJ nº 00.329.111/0001-46, com
sede na Rua Ingaí,  156, Sala 1512, Bairro Vila Prudente,  São
Paulo,  CEP:  031.320-80,  com  o  CERTIFICADO  DE
CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL, expedido pela Sra.
Secretária  Municipal  de  Educação,  nos  autos  do  processo
administrativo n.º 6500.116203/2023. 

Art.  2º  -  O  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO
EDUCACIONAL é válido  até  20/10/2025,  e  habilita  a
ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  CAVALCANTE para
celebração  de  eventuais  e  futuras  parcerias  junto  a  Secretaria
Municipal  de Educação -  SEMED, nos termos do o Edital  nº
002/2023,  publicado  no  DOM  de  04/10/2023,  do  Decreto
Municipal 9.121/2021 e da Lei 13.019/2014.

Art. 3º – Esta portaria entra vem vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município de Maceió/AL.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação

CONFERE COM ORIGINAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.116203.2023 Data de abertura 16/10/2023

Interessado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Assunto CREDENCIAMENTO.

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 23/10/2023-09:32, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
PORTARIA Nº. 0324-2023 - ABC.pdf

Maceió/AL, 23 de outubro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
CMI1162032023 e o Id do documento: 4611358

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 23 de outubro de 2023 às 09:32:57
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ANO XXVII - Maceió/AL, Segunda-Feira, 23 de Outubro de 2023 - Nº 6792 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   7 

Art.1º – DESIGNAR para a Função de Diretora do Centro 

Municipal de Educação Infantil José Maria de Melo, a Professora 

SILVYA KELLY DA SILVA SOUZA, mat. 950783-3, tendo em 

vista o inteiro teor do processo administrativo nº 6500.104814.2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió/AL. 

  

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação/SEMED 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6CFBB386 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 0323/2023 MACEIÓ/AL, 20 DE OUTUBRO DE 

2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ - 

SEMED, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º – CREDENCIAR o INSTITUTO DE GESTÃO 

EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO DO ENSINO - IGEVE, 
inscrita sob CNPJ nº 28.413.401/0001-92, com sede na Av. Doutor 

Romeu Tortima, nº. 391, Sala 1, Bairro: Jardim Santa Genebra II 

(Barão Geraldo), Campinas/SP, CEP Nº. 13.084-791, com o 

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL, 
expedido pela Sra. Secretária Municipal de Educação, nos autos do 

processo administrativo n.º 6500.118885.2023.  

  

Art. 2º - O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 

EDUCACIONAL é válido até 20/10/2025, e habilita o INSTITUTO 

DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO DO ENSINO 

- IGEVE para celebração de eventuais e futuras parcerias junto a 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, nos termos do o Edital 

nº 002/2023, publicado no DOEM de 04/10/2023, do Decreto 

Municipal nº. 9.121/2021 e da Lei nº. 13.019/2014. 

  

Art. 3º – Esta portaria entra vem vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió/AL. 

  

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação/SEMED 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F0651624 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 0324/2023 MACEIÓ/AL, 20 DE OUTUBRO DE 

2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ - 

SEMED, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º – CREDENCIAR a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

CAVALCANTE, inscrita sob CNPJ nº 00.329.111/0001-46, com 

sede na Rua Ingaí, nº. 156, Sala 1512, Bairro: Vila Prudente, São 

Paulo/SP, CEP Nº. 031.320-80, com o CERTIFICADO DE 

CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL, expedido pela Sra. 

Secretária Municipal de Educação, nos autos do processo 

administrativo n.º 6500.116203/2023.  

  

Art. 2º - O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 

EDUCACIONAL é válido até 20/10/2025, e habilita a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE para celebração 

de eventuais e futuras parcerias junto a Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, nos termos do o Edital nº. 002/2023, publicado 

no DOEM de 04/10/2023, do Decreto Municipal nº. 9.121/2021 e da 

Lei nº. 13.019/2014. 

  

Art. 3º – Esta portaria entra vem vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió/AL. 

  

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação/SEMED 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8A09F55C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO - SEMURB 

PORTARIA Nº. 022/2023 MACEIÓ/AL, 20 DE OUTUBRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO - SEMURB, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto Municipal nº. 

9.522 de 19/07/2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora MARIA ALINDSAY ALMEIDA 

BARROS, matrícula nº 967210-9, para atuar como contadora no 

âmbito da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

MARCOS ANDRÉ VITOR CAVALCANTI 
Secretário - SEMURB 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:66C49D29 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

AVISO DE COTAÇÃO DE EXAME 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ - SS, 

por meio da Coordenação Geral de Compras e Suprimentos, 

informa que está recebendo proposta orçamentária/cotação para os 

processos abaixos descritos: 

  

Processos nº:5800.72673/2023; 

5800.65630.2023;5800.57716.2023;5800.57012.2023; 

5800.56686.2023;5800.50455.2023;5800.46223.2023;5800.37814.20

23; 

5800.25879.2023;5800.21640.2023;5800.17529.2023;5800.10632.20

23. 
  

Objeto: Solicitação de exames dePOLISSONOGRAFIA PARA 

TITULAÇÃO CPAP. 
  

Prazo para envio das propostas: 05(cinco) dias úteis, a partir dessa 

publicação. 

  

Maiores informações:  
E-mail:judiciais.sms@gmail.com 

Telefone:(82)3312-5457.  

Endereço:Rua Dias Cabral, n°569 – Centro Sede/SMS Térreo. 

CEP: 57020-250-Maceió-AL. 

  

Maceió – AL, 20 de Outubro de 2023. 

  

DIOGO CERQUEIRA MOUSINHO 
Coordenador Geral de Compras e Suprimentos/SMS 

Portaria Nº 0137/2023 – 14 de Agosto de 2023  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:21023136 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.116203.2023 Data de abertura 16/10/2023

Interessado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Assunto CREDENCIAMENTO.

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 26/10/2023-18:21, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
E-mail - Credenciamento - Associação Beneficente Cavalcante.pdf

Maceió/AL, 26 de outubro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
NWM1162032023 e o Id do documento: 4651369

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 26 de outubro de 2023 às 18:21:47

Documento exportado em 14/11/2024 às 13:00:42 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1
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26/10/2023, 10:05 E-mail de Secretaria Municipal de Educação de Maceió - CREDENCIAMENTO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5b3623b5a8&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-54449057163165231&simpl=msg-a:r-54449057163… 1/1

Comissão de Credenciamento <ccred@semed.maceio.al.gov.br>

CREDENCIAMENTO
Comissão de Credenciamento <ccred@semed.maceio.al.gov.br> 25 de outubro de 2023 às 14:36
Para: associacaocavalcante@gmail.com

Boa Tarde,

A  Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através da Comissão de Credenciamento das OSCs,  instituída pela
Portaria 269/2023 de 17/08/2023, encaminha o Certificado de Credenciamento Educacional desta Instituição e a
publicação da Portaria no DOM,no Edital 002/2023.
Segue em anexo Editais e Portarias para elaboração do Plano de Trabalho. 

Atenciosamente,

Graça Cavalcante
Comissão de Credenciamento

6 anexos

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE - CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO
EDUCACIONAL.pdf
79K

Portaria nº     - Certificado de Credenciamento Educacional - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CAVALCANTE Edital nº 002-2023.pdf
63K

PORTARIA Nº. 0324-2023 - ABC.pdf
234K

PORTARIA Nº. 0286-2023-3.pdf
581K

Portaria 307.2023 - Renda Per Capta - corrigida.pdf
234K

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 002-2023 - ED. INFANTIL POR INCORREÇÃO-3.pdf
279K
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.116203.2023 Data de abertura 16/10/2023

Interessado ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAVALCANTE

Assunto CREDENCIAMENTO.

Local de origem SEMED / GABINETE

TERMO DE ARQUIVAMENTO PROCESSUAL

Certifico, para os devidos fins, que diante da finalização de Credenciamento da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CAVALCANTE no Edital 002/2023 desta SEMED, a Comissão de Credenciamento deu ciência a interessada 
através de correspondência eletrônica (e-mail) e consequentemente procede como o arquivamento de referido 
processo.

 

MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE 
PROFESSOR II 

13888-6

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
YHG1162032023 e o Id do documento: 4651371

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 26 de outubro de 2023 às 18:23:40

Documento exportado em 14/11/2024 às 13:00:42 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1
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